
  

 
 

                             

 
  

 

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO  
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 142/2023 

PROCESSO N°. 247/2023 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 10 de novembro de 2023 às 14h00 horas. 
 
LOCAL DA SESSÃO ELETRÔNICA PÚBLICA: HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR  
UASG 987477 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PARANÁ 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 474.223,07 (Quatrocentos e setenta e quatro mil, Duzentos e vinte e 
três reais e sete centavos). 
 
 
CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
 
Portal de Compras do Governo Federal – ComprasGov: 
www.gov.br/compras/pt-br - [UASG: 987477] 
 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: 
www.gov.br/pncp/pt-br 
  
Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul – Paraná: 
www.campinagrandedosul.pr.gov.br 
 
Diário Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul – Paraná:  
www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
  
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul – Paraná: 
E-mail: robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br (Pregoeiro), leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br (Pregoeira) e 
rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br (Pregoeiro). Fones: (41) 3676-8000, ramais: 8009, 8006 ou 8003 – Endereço: 
Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30 – Centro – Campina Grande do Sul – Paraná – CEP: 83430-000. 

 
O Município de Campina Grande do Sul, Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar em sua sede, por intermédio de seus Pregoeiros, ROBSON ROBERTO FRIGOTTO DA COSTA , 
matrícula n.º 319.251, designado pela Portaria n.º 1147/2022, LETICIA GRAZIELLI DE CARVALHO DA SILVA, 
matrícula n.º 327.360, designada pela Portaria n.º 1148/2022, publicadas em Diário Oficial do Município em 21 
de dezembro de 2022 e RONY ZOTTO CARTAXO, matrícula n.º 272.351, designado pela Portaria n.º 454/2023, 
publicada em Diário Oficial do Município em 09 de maio de 2023, o procedimento licitatório para contratação do 
objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, tipo “Menor Preço", critério de julgamento "Menor Preço 
Global”, visando à escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR TOTAL E CONTRA TERCEIROS, PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO 
ANEXO I E I.I DO EDITAL, que será regida pelos Decretos Municipais n.º 1.333/2020 e 673/2015, Decreto 
Federal n.º 10.024/19, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se no que couberem as 
disposições contidas na Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o contido na Lei 
Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e pelas 
disposições deste Edital e seus Anexos. 

O critério de julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL”, justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 
execução, assim como em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a 
finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de 
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado 
quando se trata de diversos prestadores de serviços.  
 

PREÂMBULO 



  

 
 

                             

 
  

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. 
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
1.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante.  
1.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 10 de novembro de 2023 às 14h00 horas e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
1.5. O Aviso de Licitação, o Edital e seus respectivos anexos, estão à disposição dos interessados para consulta, 
estudo e participação no Setor de Compras e Licitações, no Portal de Compras do Governo Federal no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br, no Portal de Transparência desta Prefeitura Municipal no endereço 
eletrônico: http://www.campinagrandedosul.pr.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. O horário de atendimento presencial do Setor de Compras e 
Licitações é das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira, situado na Praça Bento Munhoz 
da Rocha, 30 Centro Campina Grande do Sul, PR - 83.430-000. 
1.6. Consultas a links como "Avisos de Licitações", "Resultados de Licitações", "Agendados", "Em 
andamento", "Atas da Sessão" e "Anexos", que auxiliam gestores de compras, fornecedores e cidadãos a 
obter dados e informações detalhadas de compras públicas e a sanar dúvidas, acessar o seguinte endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, que apresentem a documentação, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação e que estejam 
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

2.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente processo 
licitatório, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação no endereço eletrônico: 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf. 

2.1.1.1. O cadastro no SICAF é GRATUITO e deve ser realizado diretamente no site do Governo 
Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor. Dúvidas no cadastramento entrar em contato: 
(41) 3676-8000, ramais: 8009, 8006 ou 8032 - Setor de Compras e Licitações. 

2.1.2. Em conformidade com os acórdãos 1203/11 e 42/14 do TCU, a participação das empresas não 
ficará adstrita à apresentação de códigos específicos do CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas), visto que há outras formas de comprovação da compatibilidade do ramo de atuação da 
empresa com o objeto da licitação, a exemplo o Contrato Social. 

2.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
sendo que o Município de Campina Grande do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e leis aplicáveis.  
2.4. É vedada a participação de empresas:  

2.4.1. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação, exceto se a mesma estiver amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/93. 
2.4.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) por qualquer órgão governamental, autárquico, 
fundacional, de sociedades públicas ou economia mista das três esferas, e, caso participe(m) do 
processo licitatório, estará(ao) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei 



  

 
 

                             

 
  

 

Federal 8.666/93 e no Art. 7 da Lei 10.520/2002, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, 
de 28 de junho de 2023. 
2.4.3. Que esteja(m) reunida(s) em consórcio ou coligação;  
2.4.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante. 

2.5. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor da Prefeitura Municipal de Campina 
Grande do Sul, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados ou controladores sejam 
servidores da mesma. 
2.6. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso ao sítio www.campinagrandedosul.pr.gov.br – Portal de Transparência, Portal de Compras 
do Governo Federal no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br e Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, das eventuais republicações e/ou 
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da 
sessão pública. 
2.7. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) e/ou Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada 
a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, sem 
prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
2.8. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento no sistema Portal de 
Compras do Governo Federal no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
2.9.  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá assinalar “SIM”, em campo próprio do 
sistema eletrônico do ComprasGov, que: 

2.9.1. Declara estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital - "Declaração de Ciência 
Edital". 
2.9.2. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
- "Declaração Fato Superveniente". 
2.9.3. Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, bem como o contido na Lei Complementar nº 
198, de 28 de junho de 2023, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal 
- "Declaração de Menor". 
2.9.4. Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: (a) a proposta 
apresentada para participar do Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a intenção 
de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão, não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão, quanto a participar ou não da referida licitação; (d) que o 
conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão, não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar do Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de PREFEITURA MUN. DE CAMPINA GRANDE DO SUL antes da 
abertura oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. - "Declaração Independente de Proposta". 
2.9.5. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estar ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. - "Declaração de Acessibilidade". 
2.9.6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no 
art. 429 da CLT. - "Declaração de Cota de Aprendizagem". 
2.9.7. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. - 
"Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado". 



  

 
 

                             

 
  

 

2.10. Na "Declaração ME/EPP", o licitante deverá assinalar “NÃO” no caso em que tenha ultrapassado o limite 
de faturamento estabelecido em Lei ou assinalar "SIM" no caso em que se declarar, sob as penas da Lei, que não 
ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 
49 da referida Lei Complementar. 
2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG, pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br. 

3.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.1.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.1.3. O cadastro no SICAF é GRATUITO e deve ser realizado diretamente no site do Governo Federal 
- https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor. Dúvidas no cadastramento entrar em contato: (41) 3676-
8000, ramais: 8009, 8006 ou 8032 - Setor de Compras e Licitações. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Campina Grande do Sul, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
3.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
4.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser preenchida exclusivamente por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir da liberação do Edital, até às 14h00m horas, horário de Brasília-DF, 
do dia 10 de novembro de 2023, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de preenchimento.    
4.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, não sendo permitido o encaminhamento após o horário de 
abertura estabelecido. 
4.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
4.4. Os preços e os serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos 
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 
características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema e 
preço unitário por item. 

4.5.1. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula.  

4.6. A validade da proposta será de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão Eletrônico. 
4.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam 



  

 
 

                             

 
  

 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Campina Grande do Sul. 
4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
4.11. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:  

a) Conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote/item; 
b) No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 
c) Conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação 
complementar do objeto cotado; 
d) Conter a marca do produto cotado. Quando se tratar de serviço ou marca de mesmo nome da razão 
social da empresa, informar genericamente a marca, como por exemplo: “marca própria”, “serviço” e etc., 
a fim de não identificar o licitante.  
e) Informar meios de contato como: telefone, whatsapp, e-mail e endereço. 

4.12. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e os lances inseridos durante a sessão pública. 
4.13. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão. 
4.14. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos 
estipulados neste Edital.  
4.15. HAVENDO DIVERGÊNCIA(S) ENTRE A DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO EDITAL E 
A DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO COMPRASGOV, PREVALECERÁ, SEMPRE, A 
DESCRIÇÃO DO EDITAL. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1. No dia 10 de novembro de 2023 às 14h00 horas do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa 
de lances. 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante; 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será definido de forma individual por 
lote/item no ComprasGov.   
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 



  

 
 

                             

 
  

 

5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.   

5.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances 
na forma estabelecida, a fase de lances será encerrada automaticamente. 

5.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
5.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. Caso o sistema eletrônico desconecte para o Pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, 
e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos 
realizados.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso a etapa de lances ultrapasse o horário de expediente, o pregão será suspenso e retornará no horário 
informado pelo pregoeiro via chat.  
5.18. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.  
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 
2023, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

5.20.1. No país; 
5.20.2. Por empresas brasileiras;  
5.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

5.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
5.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.24. O Pregoeiro PODERÁ, caso seja necessário, solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.26. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
5.27. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

5.27.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.28. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 



  

 
 

                             

 
  

 

5.29. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
5.30. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

5.30.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

5.31. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
5.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br; 
6.1.2. Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta 
de Impedidos de Licitar). 
6.1.3. SICAF. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. 
6.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
6.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

6.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
6.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede; 
6.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

6.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
6.6.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste pregão, se outro 
prazo não constar do documento.  

6.6.1.1. Emitir o documento no Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, por 
exemplo: Empresas sediadas em Curitiba ou Região Metropolitana, solicitar a certidão no Ofício 
1º Distribuidor de Curitiba no endereço eletrônico: http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/. 

 6.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) do último exercício social encerrado, 
para fins de habilitação e de comprovação do enquadramento de ME/EPP.  

6.6.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço 
de Abertura, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE. 
6.6.2.2. No caso do empresário individual enquadrado na condição de Microempreendedor 
Individual - MEI, será dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial/Abertura e 
Demonstrações Contábeis, pois o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 



  

 
 

                             

 
  

 

CCMEI, emitido por meio do Portal do Empreendedor, é o documento hábil para comprovar 
seu enquadramento como MEI. 
6.6.2.3. No caso da Microempresa (ME), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e no caso da Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 
6.6.2.4. Em atendimento ao artigo 1.078 do Código Civil, ocorrendo a sessão de abertura das 
propostas a partir de 01 de maio, as empresas que não optarem pela Escrituração Contábil 
Digital (ECD), deverão, obrigatoriamente, apresentar os documentos contábeis (Balanço 
Patrimonial e DRE) do exercício social anterior. 
6.6.2.5. Em atendimento às Instruções Normativas da Receita Federal, ocorrendo a sessão de 
abertura das propostas a partir de 01 de maio, as empresas que optarem pela Escrituração 
Contábil Digital (ECD), poderão apresentar os documentos contábeis (Balanço Patrimonial e 
DRE) do exercício social atual e ocorrendo a sessão de abertura das propostas a partir de 01 de 
junho, deverão, obrigatoriamente, apresentar os documentos contábeis (Balanço Patrimonial e 
DRE) do exercício social anterior. 

6.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA consistirá em: 
6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ data não anterior a 90 
(noventa) dias da abertura da sessão pública deste pregão, se outro prazo não constar do documento;  
6.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
6.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
6.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado; 
6.7.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 
6.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440, 
de 07 de julho de 2011. 

6.8. A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E COMPLEMENTAR consistirá em: 
6.8.1. Declaração Unificada (ANEXO II);  
6.8.2. NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EXPEDIDO POR PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO QUE COMPROVE QUE A EMPRESA LICITANTE JÁ 
FORNECEU OU ESTÁ FORNECENDO SATISFATORIAMENTE OBJETO DA MESMA NATUREZA OU 
SIMILAR AO DEFINIDO NESTE EDITAL, DEVENDO CONTER NOME, ENDEREÇO E TELEFONE DE 
CONTATO DO ATESTADOR OU QUALQUER OUTRO MEIO QUE PERMITA ESTA PREFEITURA 
CONTACTAR A EMPRESA ATESTANTE.  
6.8.3. DOCUMENTO EMITIDO PELA SUSEP (SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS), 
COMPROVANDO QUE A LICITANTE ESTÁ AUTORIZADA E CADASTRADA PARA ATUAR COM 
SEGUROS DE VEÍCULOS. 
6.8.4. CERTIDÃO DE REGULARIDADE PERANTE A SUSEP. 
6.8.5. DECLARAÇÃO/CERTIDÃO EMITIDA PELA SEGURADORA PARTICIPANTE, CONFIRMANDO A 
EXISTÊNCIA EM CURITIBA OU REGIÃO METROPOLITANA, DE LOCAL(IS) ONDE O SEGURADO 
(PREFEITURA) E EVENTUAIS TERCEIROS POSSAM REALIZAR A ABERTURA DE SINISTROS, 
VISTORIA NOS VEÍCULOS SINISTRADOS E OBTER AUTORIZAÇÃO E ENCAMINHAMENTO A 
OFICINAS PARA REPARO DOS VEÍCULOS DANIFICADOS, CONSTANDO ENDEREÇO COMPLETO, 
TELEFONE DESSE(S) LOCAL(IS) E QUAIS OS SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS. 

6.9. A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

6.9.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados nos 
itens 6.5. Habilitação Jurídica, 6.6. Qualificação Econômico-Financeira e 6.7. Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação, inclusive a documentação 
complementar (se houver). 
6.9.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no SICAF, o licitante deverá anexar no 
COMPRASGOV o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena 



  

 
 

                             

 
  

 

de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
6.9.3. Também poderão ser consultados pela Comissão de Pregão os sítios oficiais emissores de 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

6.10. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a critério da Administração Pública, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.11.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.11. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
6.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.13. O não atendimento das exigências deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
6.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
6.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
6.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
6.17. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa. 
6.18. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Federal n.º 8.538/2015. 
6.19. OS DOCUMENTOS QUE NÃO POSSUÍREM PRAZO DE VALIDADE, SOMENTE SERÃO ACEITAS COM 
DATA DE EMISSÃO NÃO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS. Documentos apresentados com a validade 
expirada e não sendo possível realizar diligências no SICAF ou site para regularização, acarretarão na 
inabilitação do licitante. 
6.20. A licitante ainda deverá observar o seguinte: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os 
quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz. 
 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

 
7.1. CASO SEJA SOLICITADO, deverão ser enviados a proposta ajustada e/ou habilitação complementar 
por e-mail, para robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br e 
leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br, em até 02 (duas) horas após o processo de disputa, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação, e ainda se necessário os documentos originais deverão ser entregues/enviados 
ao Pregoeiro, no endereço da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul - PR, situada na Praça Bento 
Munhoz da Rocha Neto, 30 - Centro - Campina Grande do Sul – PR – CEP: 83430-000, em até 03 (três) dias 
úteis, podendo os mesmos ser apresentados em cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro. 
 

8. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 



  

 
 

                             

 
  

 

 
8.1. Na data e horário agendado a sessão de julgamento será aberta no sistema ComprasGov. 
8.2. Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a participação de um 
representante legal por licitante, que estiver legalmente constituído e for devidamente credenciado a tal fim. 
8.3. Uma empresa não pode ser representada por mais de uma pessoa e uma pessoa não pode 
representar mais de uma empresa.  
8.4. Recebidas as propostas eletrônicas, serão feitas as suas conferências e análise de suas conformidades com 
as exigências do Edital. 
8.5. Caberá desclassificação das propostas que:  

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;  
b) Apresentarem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
c) Apresentarem valor total ou unitário superiores aos previstos no Edital; 
d) Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem 
baseada na proposta das demais licitantes; 
e) Não apresentarem marca, exceto quando se tratar de obra/serviço/marca própria. 

8.6. Para fins de classificação das propostas, será considerado o preço do lote global.  
8.7. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas.  
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, observada a redução mínima entre 
os lances. 
8.9. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances e na manutenção 
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  
8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
cabíveis (salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro).  
8.11. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para 
que seja obtido melhor preço.  
8.12. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.  
8.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente vencedora sendo-
lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 
8.14. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará diretamente com a 
Licitante melhor classificada e, se a oferta for aceitável, examinará os seus documentos de habilitação, sendo 
declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.  
8.15. Na ocorrência do disposto no item 8.14., o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para 
obtenção de melhor preço.  
8.16. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio.  
8.17. A Comissão de Pregão deverá verificar, previamente à fase de habilitação, a existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos cadastros impeditivos de licitar 
ou contratar, em nome da empresa e de seus sócios. 
8.18. A sessão pública poderá ser reaberta:  

8.18.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
8.18.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

8.19. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
8.19.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
8.19.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

8.20. Em caso de previsão de apresentação de AMOSTRAS ou DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
COMPLEMENTAR: 
a) O Pregoeiro julgará as propostas e os documentos de habilitação na tela "Julgamento de Propostas" no 



  

 
 

                             

 
  

 

ComprasGov e convocará via "chat" do sistema o(s) licitante(s) classificado(s) e habilitado(s) para apresentação 
das amostras e/ou documentação técnica complementar, ainda, na mesma oportunidade, será concedido via 
"chat" do sistema, prazo de 03 (três) dias para que, querendo, apresentem recurso administrativo quanto à 
habilitação das empresas provisoriamente declaradas como vencedoras. 
b) A sessão de julgamento do certame ficará com o status "Em andamento" na etapa "Julgamento de 
Propostas" e o Pregoeiro somente encerrará a sessão quando não houver mais amostras, documentação 
técnica e/ou recursos administrativos a serem julgados. 
c) Na hipótese de o licitante primeiro classificado não apresentar a amostra ou documentação técnica no prazo 
previsto, ou estas não atenderem os requisitos do edital, poderá a Administração, observada a legislação 
correlata à respectiva modalidade de licitação, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo. (Prejulgado 
n.º 22 – TCEPR). 
d) A Administração dará transparência aos relatórios, pareceres e/ou laudos decorrentes da análise realizada, 
anexando os mesmos no Portal de Transparência da Prefeitura - 
https://www.campinagrandedosul.pr.gov.br/, firmados pelo(s) responsável(is) pela análise, assegurando aos 
demais licitantes prazo razoável para o exercício do direito de eventual impugnação. (Prejulgado n.º 22 – 
TCEPR). 
e) As amostras deverão estar na embalagem original, fechadas, devidamente identificadas com o número do 
item, número do processo, nome da empresa licitante, data de fabricação e data de validade. 
f) Terminada a fase de testes, as amostras não destruídas serão devolvidas aos licitantes após a adjudicação 
dos itens aos mesmos. A Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul fica desobrigada de qualquer 
ressarcimento aos licitantes nos casos em que os testes das amostras implicarem em destruição das 
mesmas. 

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS   

 
9.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente pregão eletrônico, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 
de até 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

9.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas aos Pregoeiros, entregues em loco das 08h30 às 
17h30, na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30 - Centro - Campina Grande do Sul – PR – CEP: 
83430-000 ou encaminhadas através dos e-mails nos endereços eletrônicos: 
robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br e leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br. 
9.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Comissão Permanente de Licitações responsável pela 
elaboração deste Edital e/ou responsável pela elaboração do Termo de Referência (Secretaria 
Requisitante), decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação; 
9.1.3. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame; 
9.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 
das propostas, será designada nova data para a realização deste pregão eletrônico.  

9.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
9.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente aos e-mails: robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, 
rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br e leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br. 

9.3.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
9.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

9.5. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente sua 
intenção, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após o término da sessão de lances.  

9.5.1. A intenção de recurso é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.   



  

 
 

                             

 
  

 

9.6. Após a fase de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 (vinte) minutos concedido 
durante a sessão de pregão, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

9.6.1. Caso ocorra a desconexão da licitante do sistema por fato excepcional ou imprevisível, dentro do 
prazo de 20 (vinte) minutos para manifestação de intenção de recurso, deverá a mesma comunicar o 
Pregoeiro responsável via telefone: (41) 3676-8009 ou 3676-8006 e/ou via e-mail: 
robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br e leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br, sob 
pena de decadência do direito. 

9.7. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo tiver sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias.  
9.8. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada da sessão 
publica do pregão. 
9.9. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
9.10. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
9.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
9.13. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a seu ver a teriam viciado, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    
 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 
com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o Menor Preço Global. 
10.2. A proposta que consignar preço global ou unitário superior ao fixado por este Edital será desclassificada, 
assim como aquela que apresentar valor unitário da franquia superior ao máximo previsto neste Edital. 
10.3. A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função 
dos preços propostos (prêmio). 
10.4. A licitação com critério de julgamento global justifica-se pela necessidade de preservar a integridade 
qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 
execução, assim como em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem 
a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de 
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado 
quando se trata de diversos prestadores de serviços.  
10.5. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o seu caráter competitivo, pelo 
contrário, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, atingir a sua 
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
10.6. Os serviços do objeto a ser licitado, não podem tecnicamente ser executados por empresas distintas, pois 
são executados concomitantemente visando preservar a economia e qualidade da prestação do serviço, em 
virtude, principalmente, das ocorrências de garantias dos serviços, não gerando custos adicionais ao erário 
público. 
10.7. Ressalte-se que, muito embora o julgamento da licitação seja global, a execução contratual dar-se-á por 
item, de forma que é inviável técnica e operacionalmente a existência de vários contratos distintos para itens 
semelhantes. Sendo assim, é gestão indispensável que a licitação seja de ampla concorrência, não se 
restringindo apenas às micros ou pequenas empresas. 
10.8. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita 
a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros 
documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.8.1. Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
10.9. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
10.10. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante 
para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 



  

 
 

                             

 
  

 

 

11. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
11.1. O objeto desta licitação será entregue PARCELADAMENTE, de acordo com os empenhos emitidos pela 
Secretaria Municipal Requisitante, nos locais indicados. 
11.2. Prazos dos serviços: 

11.2.1. Caberá à Contratada, emitir as apólices de seguro e entregá-las a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Logística no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do Empenho. O mesmo 
prazo vale para emissão de 2ª via referente ao endosso ou para correção dos dados. 
11.2.2. Atender os chamados da Contratante no prazo máximo de 01 (uma) hora, e executar os 
serviços em no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação do sinistro pela 
Contratante.  
11.2.3. O prazo para indenizações de eventuais sinistros, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de comunicação do sinistro pela Contratante. 

 

12. DA ENTREGA DA NOTA FISCAL, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
12.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 28 dias a partir do efetivo 
recebimento do serviço ou do atesto da Nota Fiscal por servidor designado através de Portaria. 

12.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para Contratante. 

12.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos: 
 Certificado de Regularidade do FGTS; 
 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Cópia do Empenho correspondente. 

12.2.1. Na hipótese de irregularidade na habilitação, a CONTRATADA deverá regularizar a sua situação 
perante aos órgãos no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e 
rescisão do contrato, sendo que o pagamento não será retido em virtude desse tipo de ocorrência. 

12.3. A(s) nota(s) fiscal(ais) relativa(s) à(s) Ordem(ns) de Entrega, terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para conferência e aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões).  
12.4. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a mesma 
deverá estar devidamente conferida e atestada pelos seguintes servidores: 

 Servidor(a) designado(a) através da portaria para realizar o recebimento do serviço; 
 Servidor(a) designado(a) através da portaria para fiscalização de CONTRATO; 
 Secretário(a) da pasta. 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada eventual multa que lhe 
tenha sido aplicada.  
12.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso 
 
12.7. Preferencialmente o CONTRATADO deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil. 
12.8. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA na conta 
indicada pelo CONTRATADO, não sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS. 
12.9. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da licitação. 
Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo. 



  

 
 

                             

 
  

 

12.10. O reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 

12.10.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
12.10.2. Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93, bem como o contido na Lei 
Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023. 

12.11. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, o CONTRATADO deverá apresentar no Setor de 
Compras e Licitações, de preferência via e-mail: leile.pontes@pmcgs.pr.gov.br, toda documentação abaixo: 
a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o preço 
a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 
 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto 
a) Valor Contratado R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 
Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto 
a) Valor Contratado R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 
 
b) Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no 
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de 
realização do pedido. 
c) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
d) Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos Trabalhista; iii) 
Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv) Certidão relativos a débitos 
tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; 
vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos 
de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os 
resultados das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

12.11.1. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
12.11.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  
12.11.3. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com 
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 



  

 
 

                             

 
  

 

regularizar sua margem operacional, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
CONTRATADO e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
12.11.4. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o CONTRATADO continuará obrigado 
a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do CONTRATO e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

12.12. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas no item 12.10.1., a 
CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de 
todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es). 
12.13. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 
Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores 
por parte da empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 
12.14. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não 
retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
12.15. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
12.16. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do CONTRATO para menos, a 
Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos 
e/ou cotações de preços de mercado. 
12.17. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do CONTRATO ultrapasse o período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

12.17.1. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a 
substituí-lo no caso de sua extinção.  

 

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1 As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2023. 
13.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 
específicas consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por meio de simples 
procedimento administrativo. 
05.001.12.361.0005.2007.3.3.90.39.00.00 – 1103 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
06.001.10.301.0011.2019.3.3.90.39.00.00 – 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
07.001.15.452.0020.2028.3.3.90.39.00.00 – 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0016.6024.3.3.90.39.00.00 – 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES 

 
14.1. A ADJUDICATÁRIA se obriga, nos termos deste Edital, a:  

14.1.1. Entregar os serviços na forma proposta e contratada, em conformidade com as especificações e 
demais condições constantes no respectivo PREGÃO e seus Anexos. 
14.1.2. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, obrigando-se a prestar assistência técnica 
e administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos. 
14.1.3. Pagar indenização no valor de 100% da tabela FIPE, vigente na data do sinistro, a critério do 
Contratante, em caso de roubo/furto, ou perda total, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis da entrega de 
toda documentação básica. Em caso de extinção da Tabela FIPE, será adotada a tabela Molicar ou outra 
similar de grande aceitação no mercado. 
14.1.4. Cobertura de acessórios referentes a som e imagem originais de fábrica. 
14.1.5. Cobertura adicional de assistência técnica 24 horas com, no mínimo, serviços de chaveiro. 
14.1.6. A seguradora deverá prestar a assistência, exclusivamente, através de serviço 0800, sem ônus 
para o Contratante. 
14.1.7. Assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico COBERTURA DE GUINCHO COM 
QUILOMETRAGEM ILIMITADA em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica e utilização de transporte 
do condutor e dos passageiros, pago pela seguradora, do ponto onde estiver o veículo (conforme planilhas 
no Anexo I do Edital), até a oficina determinada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 
14.1.8. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo do segurado. 
14.1.9. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 



  

 
 

                             

 
  

 

14.1.10. O atendimento referente à assistência deverá ser realizado pela seguradora em até 60 (sessenta) 
minutos. 
14.1.11. Comunicar expressamente à Administração, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do CONTRATO. 
14.1.12. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, fornecendo 
toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 
14.1.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE. 
14.1.14. Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere 
às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na legislação específica: 
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para 
com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, bem 
como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023. 
14.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, em 
razão da execução do Contrato, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério do CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se 
o direito de descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, 
ainda, em Juízo.  
14.1.16. Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta em valores correspondentes aos 
anotados nas requisições e acompanhada dos seguintes documentos: 

14.1.16.1. Certificado de Regularidade do FGTS; 
14.1.16.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
14.1.16.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
14.1.16.4. Cópia do Empenho correspondente. 

14.1.17. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos 
prazos contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
14.1.18. Encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal o Empenho, para possibilitar o controle do 
CONTRATANTE.   
14.1.19. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
14.1.20. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. 
14.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
14.1.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) 
por cento do valor total da adjudicação;  
14.1.23. Na hipótese de acréscimo do Contrato, a Contratada obriga-se a executá-lo no mesmo nível de 
qualidade e preço apresentados na proposta. 
14.1.24.  Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  
14.1.25. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Contratante.  
 

14.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
14.2.1.  Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para 
a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 
14.2.2. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
14.2.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual. 
14.2.4. Exercer a fiscalização da execução do Contrato por meio de servidor designado.  
14.2.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos serviços, para 
imediata correção.  
14.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada.  
14.2.7. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços. 
 



  

 
 

                             

 
  

 

15. DO CONTRATO 

 
15.1. Homologado o objeto da presente licitação, o contrato será encaminhado através de correio eletrônico, 
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo à contratada a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93 e no presente 
edital, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023. 

15.1.1. É possível ainda o encaminhamento de contrato assinado digitalmente através dos e-mails: 
robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br e leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br. 
15.1.2. A notificação para assinatura poderá dar-se via e-mail ou correspondência com aviso de 
recebimento ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município. 
15.1.3. O contrato, depois de devidamente assinado(a) pelas partes, ficará disponível nesta Prefeitura 
pelo período de 90 (noventa) dias, para retirada pela contratada. 
15.1.4. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.1.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

15.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 

15.2.1. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, 
o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo nas condições de suas respectivas ofertas, ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas 
penalidades ao convocado que não assinar. 

15.3. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes 
do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 
15.4. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas demais disposições constantes 
do presente edital, pelas disposições contidas no Decreto Municipal n.º 1.333/2020, no Decreto Federal n.º 
10.024/19, na Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 8.666/93 com as alterações dela decorrentes, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais 
especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta de contrato não mencionadas. 
15.5. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do contrato e de seus eventuais aditamentos. 
15.6. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo 
prévia e expressa autorização da Contratante. 

15.6.1 Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente responsável 
pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

15.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, 
nos limites e nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 

15.7.1. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração, tendo 
por fundamento as disposições contidas no art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

15.8. A Administração Pública se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do 
objeto da contratação, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 
fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente entregues e demais 
ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
15.9. A Administração Pública também se reserva o direito de recusar todo e qualquer serviços que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 
15.10. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta pelo 
artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos da Lei n.º 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
15.11. Também poderá ocorrer a rescisão por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante 
notificação prévia no prazo mínimo de 10 (dez) dias. 
15.12. O prazo de validade do contrato decorrente deste Edital é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura, podendo no interesse deste Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde 
que haja condições e preços vantajosos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme reza o disposto 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 



  

 
 

                             

 
  

 

16. DAS PENALIDADES 

 
16.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e 
seguintes da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei n.º 10.520/02, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às 
normas estabelecidas neste Edital. 
16.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com atraso 
injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniárias e 
restritivas de direitos, previstas em lei. 
16.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa. 

 16.3.1. Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a contratada será notificada da 
infração e da penalidade correspondente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, 
apresentar defesa. 
 16.3.2. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre 
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de 
penalidade. 

 16.3.3. Da decisão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
16.4. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, 
com atraso injustificado ou nos casos em que o contratado ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, imoral ou cometer fraude fiscal, sujeitará o licitante/contratado à aplicação das seguintes 
sanções: 
 16.4.1. Advertência; 
 16.4.2. Multa; 

 16.4.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme prescreve o art. 7o da Lei n.º 10.520/2002. 

16.5. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias medidas 
corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o contratado descumprir 
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
16.6. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados, ou para compensar execução 
irregular ou inexecução pode ser aplicada cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no “item 
16.4.3.”. 

 16.6.1. Na fixação do prazo da penalidade prevista no 16.4.3., deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades 
constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

16.7. A multa prevista no “item 16.4.2.” será: 
 16.7.1. De 10% (dez por cento) do valor da proposta à empresa que recusar-se injustificadamente a 
honrar a proposta apresentada; 
 16.7.2. De 20% (vinte por cento) à empresa que recusar-se a contratar, até o momento da adjudicação; 
16.7.3. De 30% (trinta por cento) ao licitante que se recusar, injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Campina 
Grande do Sul, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
 16.7.4. De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega. 
 16.7.5. De 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o valor 
correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora. 

16.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Administração poderá considerar o atraso como descumprimento 
total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s) não entregue(s). 
16.9. Na hipótese do item anterior se o descumprimento da obrigação comprometer o regular desenvolvimento 
das funções administrativas, a multa poderá se cumulada com a pena prevista no 16.4.3. 
16.10. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido assegurado o direito 
de defesa e de recurso do contrato, será:  
 16.10.1. Descontado do primeiro pagamento devido, em decorrência da execução contratual; 



  

 
 

                             

 
  

 

 16.10.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial da obrigação, depois da celebração do contrato 
em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada; 
 16.10.3. Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não atendimento da convocação 
para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, através de 
Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação; 
 16.10.4. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em dívida ativa, para 
cobrança judicial. 

16.11. A sanção prevista no item 16.4.3. poderá ser aplicada ao licitante que: 
16.11.1. Fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
16.11.2. Apresentar documento falso; 
16.11.3. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório; 
16.11.4. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório ou de 
contrato dele decorrente; 
16.11.5. Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
16.11.6. Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
16.11.7. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 
ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 8.158/91; 
16.11.8. Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 

16.12. A aplicação de sanções às Contratadas deve ser objeto de registro como fator relevante para a 
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de 
reincidências que se tornem contumazes. 
16.13. Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de atender o prazo 
estabelecido nos itens para apresentação da documentação regular pertinente à regularidade fiscal, a 
administração pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública, cumulada com a aplicação de uma multa compensatória no valor de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da licitação. 
16.14. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei n.º 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
16.15. As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações que se 
verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, em especial em decorrência de perdas e danos, 
danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, e à vista do relatório de julgamento, o Prefeito 
de Campina Grande do Sul efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo 
homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá revogar a licitação.  
17.2. A decisão da autoridade competente será publicada na imprensa oficial. 
17.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado respeitado a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49. 
17.4. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado. 
17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o objeto no prazo estipulado pela Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a 
aceitar a contratação.  
 

18. DA REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO  

 



  

 
 

                             

 
  

 

18.1. A Administração Pública se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do 
objeto da contratação, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 
fundamentada, caso em que a Contratada terá direito de receber os serviços efetivamente entregues e demais 
ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
18.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude 
de vício insanável. 
18.3. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Campina Grande do 
Sul. 
18.4.  A declaração de nulidade da licitação opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nela, 
ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido.  
18.5. A nulidade não exonera o Contratante do dever de indenizar a Contratada pelo que esta houver executado 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa.  
18.6. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta pelo 
artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos da Lei n.º 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
18.7. Também poderá ocorrer a rescisão por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante 
notificação prévia no prazo mínimo de 10 (dez) dias. 
18.8. A rescisão poderá dar-se a pedido da CONTRATADA quando: 

a) Esta comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, 
dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento. 

18.9. Por iniciativa da CONTRATANTE quando: 
a) A Contratada não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A Contratada perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d) A Contratada não cumprir as obrigações contratuais, ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
Notas de Empenho; 
e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Contrato 
ou nos pedidos dele decorrentes; 
f) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XII a XVI da Lei 
Federal n.º 8.666/93, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023; 
g) Subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem a anuência da Contratante; 
h) Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 
i) Se houver decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários. 

18.10. Em qualquer das hipóteses descritas na condição anterior, a rescisão se dará através de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 

19. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
19.1. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo entre as partes, na forma 
da Lei. 
19.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.  
 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
20.1. Os licitantes devem observar bem como a Contratada, caso haja subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.20.1.1. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de Contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de Contrato; 



  

 
 

                             

 
  

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do Contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 

21. DA VISTORIA PRÉVIA 

 
21.1. A vistoria dos veículos que compõem a Frota Municipal é FACULTATIVA. 
21.2. Os veículos estarão à disposição para a realização da vistoria, conforme a lotação em cada unidade, 
Secretaria e Departamentos.  
21.3. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade da empresa 
interessada. 
21.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação, e o agendamento deverá ser feito 
através do e-mail: marcos.souza@pmcgs.pr.gov.br. 
21.5. A vistoria deverá ser realizada pelo responsável da empresa (acompanhado por um servidor desta 
municipalidade), que inspecionará os veículos, por sua exclusiva responsabilidade, e obterá toda a informação 
necessária à elaboração da proposta. 
21.6. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações 
pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
21.7. O prazo para vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte a publicação do Edital, estendendo-se até o 
3º dia anterior à data prevista para abertura da licitação. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.2. É obrigação da proponente, observar e acompanhar rigorosamente os editais e comunicados oficiais 
divulgados, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias. 
22.3. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico), para 
comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será 
de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados 
recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  
22.4. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Campina Grande do Sul quanto do emissor.  
22.5. No transcorrer do certame, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
22.6. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 



  

 
 

                             

 
  

 

da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como 
serão responsáveis pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
22.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro. 
22.8. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
22.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta:  

22.10.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importe em vantagem 
a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.  

22.11. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
22.12. A Administração poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar licitante, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier 
a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que 
desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal 
da Licitante. Dependendo do caso, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada, sendo 
declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que 
vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação.  
22.13. O resultado da licitação e demais atos do presente certame serão divulgados no Portal de Compras do 
Governo Federal (COMPRASGOV) no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br, no Portal de 
Transparência e no Setor de Compras e Licitações deste Município. 
22.14. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
22.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
Campina Grande do Sul, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
22.17. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 
expressa anuência do Município Contratante.  
22.18.  A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. Poderá ainda 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
22.19. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 
59 da Lei 8.666/93, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023. 
22.20. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
endereçados exclusivamente aos e-mails: robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br e 
leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br. 
22.21. Para dirimir, na esfera judicial, as questões relativas ao presente Edital e seus Anexos, elege-se como 
foro competente o da RMC (Foro da Comarca de Campina Grande do Sul/PR), com exclusão de qualquer outro. 
 

23. COMPÕEM O PRESENTE EDITAL 

 
ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS, Os valores propostos deverão ser informados exclusivamente no sistema 
de Pregão Eletrônico COMPRASGOV. A empresa vencedora em até 02 (dois) dias úteis, após o término da 
sessão de julgamento, deverá enviar proposta de preços ajustada informando o valor unitário do seguro para 
cada veículo relacionado, juntamente com a planilha contendo os valores das franquias na modalidade 
reduzida à Comissão de Pregão, conforme modelo do Anexo I e especificações técnicas do Anexo I.I do 
Edital.  
ANEXO I.I – ESPECIFICAÇAÇÕES TÉCNICAS, não precisa incluir em nenhum dos envelopes, somente para 
conhecimento da empresa; 



  

 
 

                             

 
  

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA, a ser anexada no sistema de pregão eletrônico 
COMPRASGOV; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO, somente para conhecimento da empresa. 
 
 

Campina Grande do Sul, 24 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

Rafael Carlos Berleze 
Coordenador do Setor de Compras e Licitações 



  

 
 

                             

 
  

 

ANEXO I  
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO N.º 142/2023  
PROCESSO N.º 247/2023 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
1. DO OBJETO:  
1.1. O Objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR TOTAL E CONTRA 
TERCEIROS, PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO 
CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL. 
1.2. Os valores propostos deverão ser informados exclusivamente no sistema de Pregão Eletrônico 
COMPRASGOV. 
1.3. A empresa vencedora em até 02 (dois) dias úteis, após o término da sessão de julgamento, deverá enviar 
proposta de preços ajustada informando o valor unitário do seguro para cada veículo relacionado, juntamente 
com a planilha contendo os valores das franquias na modalidade reduzida à Comissão de Pregão, conforme 
modelo do Anexo I e especificações técnicas do Anexo I.I do Edital.  
2. Critério de julgamento “Menor Preços Global”. 
3. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega do objeto ora licitado correrão inteira e 
exclusivamente por conta da futura CONTRATADA.  
4. O objeto dessa licitação deverá em sua totalidade ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas 
e legislações pertinentes para o objeto ora licitado.  
5. A entrega será feita PARCELADAMENTE de acordo com as autorizações emitidas pela Secretaria 
Municipal Requisitante, nos locais relacionados em anexo próprio. 
6. O fornecimento do objeto desta licitação será requisitado, por escrito, através da Nota de Empenho, quando 
verificada a necessidade, às detentoras da Ata, obedecida a classificação. 
7. Caso a empresa vencedora do certame estiver interessada em vistoriar os veículos oficiais a serem segurados, 
deverá comparecer na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. A vistoria deverá ser agendada através 
do telefone (41) 3676-8060, ou pelo e-mail marcos.souza@pmcgs.pr.gov.br. Maiores detalhes encontram-se no 
item 22 do Edital. 
8. HAVENDO DIVERGÊNCIA(S) ENTRE A DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO EDITAL E A 
DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO COMPRASGOV, PREVALECERÁ, SEMPRE, A 
DESCRIÇÃO DO EDITAL. 
9. Na(s) planilha(s) abaixo não consta as colunas “Valor unitário proposto” e “Valor total proposto”, visto 
que a proposta dos licitantes é informada no Sistema de Pregão Eletrônico COMPRASGOV, com validade 
de 180 (cento e oitenta) dias. 
 

Lote Qtde Unid Descrição Valor máximo 

 
1 
 

 
1 
 

SERVIÇOS SEGURO TOTAL E CONTRA TERCEIROS DA 
FROTA MUNICIPAL 

 
R$ 474.223,07 

 



 
 

 

 
  

 
 
1. VALOR PROPOSTO POR VEÍCULO 
 

SECRETARIA PLACA MODELO MARCA FAB/MOD CHASSIS RENAVAM 
VALOR 

MÁXIMO UNIT 
(R$) 

VALOR PROPOSTO (R$) 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

ARY 0640 VW/ GOL 1.0 G-IV  4 PORTAS 
VOLKSWAGE

N 
2009-2010 

9BWAA05WXAP
059098 

174416407 R$ 1.358,88 
 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

BBX 5848 RENAULT/ DUSTER 1.6 RENAULT 2017/2018 
93YHSR3H5JJ2

06500 
1142145295 R$ 1.991,39 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

ATC 3B69 FORD/ TRANSIT VAN 350 LTA FORD 2010-2010 
WF0XXXTAFAT

Y67330 
244566356 R$ 2.714,09 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

AZG 8I42 
MICRO-ÔNIBUS 415 - SPRINTER 
K42E 

MERCEDES 
BENZ 

2015 
8AC906633FE0

99668 
1035848365 R$ 2.726,77 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

AZG 8H01 
MICRO-ÔNIBUS -  SPRINTER 
K42E 

MERCEDES 
BENZ 

2015 
8AC906633FE0

99667 
103584655-9 R$ 2.726,77 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

BAZ 7B22 FURGÃO - 415 CDI - SPRINTER 
MERCEDES 

BENZ 
2016-2017 

8AC906635HE1
26285 

1106324690 R$ 3.119,73 
 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

BDQ 7D01 RENALT MASTER FURGÃO RENAULT 2019 - 2020 
93YMAF4XELJ0

38466 
121.413560-6 R$ 3.218,28 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

BDI 0E54 VVW/NEOBUS MINI 
VOLKSWAGE

N 
2019/2020 

9532M52P6LR0
12198 

1200575935 R$ 6.277,52 
 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

ARA 2624 
MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR VW/ 
MASCA GRANMINI O  

VOLKSWAGE
N 

2009-2009 
9BWP452R89R9

24308 
127913734 R$ 3.282,94 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

ARA 2623 
MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR VW/ 
MASCA GRANMINI O  

VOLKSWAGE
N 

2009-2009 
9BWP452R49R9

24094 
127914722 R$ 3.282,94 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

BEN 9E05 NEOBUS MINIESCOLAR 
VOLKSWAGE

N 
2020-2021 

9532M52P4MR1
18926 

124241157-4 R$ 6.213,86 
 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

BEV 7G58 IVECO  / BUS 10-190E IVECO 2020-2021 
F4HE3481B621

8884 
125246497-2 R$ 5.778,24 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

ATO 6D65 
ÔNIBUS ESCOLAR VW/ 
INDUSCAR FOZ U  

VOLKSWAGE
N 

2010-2011 
9532882W7BR1

13553 
281943001 R$ 3.365,52 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

ATO 6256 
ÔNIBUS ESCOLAR VW/ 
INDUSCAR FOZ U  

VOLKSWAGE
N 

2010-2011 
9532882W3BR1

13971 
281948585 R$ 3.365,52 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

ATO 6D62 
ÔNIBUS ESCOLAR  VW/ 
INDUSCAR FOZ U  

VOLKSWAGE
N 

2010-2011 
9532882WXBR1

13790 
281949891 R$ 3.365,52 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

AXP 2045 
ÔNIBUS ESCOLAR IVECO/ 
CITYCLASS 70C17  

IVECO 2013-2014 
93ZL68C01E845

4037 
588329878 R$ 3.538,03 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

AWG 8G15 
ÔNIBUS ESCOLAR  VW/ 15.190 
EOD E.HD ORE  

VOLKSWAGE
N 

2012-2013 
9532E82W2CR2

62284 
496099795 R$ 6.147,25 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

AWG 8G13 
ÔNIBUS ESCOLAR  VW/ 15.190 
EOD E.HD ORE  

VOLKSWAGE
N 

2012-2012 
9532E82W9CR2

62296 
496105728 R$ 5.319,05 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

AVX 7C73 
ÔNIBUS ESCOLAR  VW/ 15.190 
EOD E.HD ORE  

VOLKSWAGE
N 

2012-2012 
9532E82W4CR2

51416 
484038036 R$ 5.319,05 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

AVY 8I26 
ÔNIBUS ESCOLAR  VW/ 15.190 
EOD E.HD ORE  

VOLKSWAGE
N 

2012-2012 
9532E82W6CR2

51448 
484034910 R$ 5.319,05 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

BBL 3746 ÔNIBUS VW/ NEOBUS MINI ESC  
VOLKSWAGE

N 
2017- 2018 

9532M52P2JR8
04880 

1123126973 R$ 6.687,71 
 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

RHQ5B36 ONIBUS VOLARE V8L EO MARCOPOLO 2021/2022 
93PB54M32NC0

67001 
128483929-7 R$ 6.849,92 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

RHQ2G20 ONIBUS VOLARE V8L EO MARCOPOLO 2021/2022 
93PB54M32NC0

66952 
128450290-0 R$ 6.659,28 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

RHQ2G21 ONIBUS VOLARE V8L EO MARCOPOLO 2021/2022 
93PB54M32NC0

66980 
128450171-7 R$ 6.849,92 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

RHY8E61 ÔNIBUS VW/15.190 
VOLKS 

WAGEM 
2022/2023 

9532E82W0PR0
02262 

129661411-2 R$ 6.631,83 
 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

SDY9E38 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 
EURO V 

VOLARE V8L 
EURO V 

2022/2023 
93PB54M32PC0

69709 
** R$ 7.089,85 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

SDY9E39 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 
EURO V 

VOLARE V8L 
EURO V 

2022/2023 
93PB54M32PC0

69720 
** R$ 6.569,16 

 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

SEF3A85 VW/ NEOBUS 8.160 
VOLKSWAGE

N 
2022/2023 

9532M52P8PR0
39523 

134020422-0 R$ 4.964,78 
 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

SEK7H02 VOLARE V8L EURO V IVECO 2022/2023 
93PB54M31PS5

03833 
0134572770-1 R$ 7.089,85 

 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, 
LAZER E 
TURISMO 

ATO 9577 
FIAT/ UNO MILLE FIRE 
ECONOMY 1.0 

FIAT 2010-2011 
9BD15802AB65

45179 
281940215 R$ 1.323,18 

 

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, 
LAZER E 
TURISMO 

BCH 3532 RENAULT/ LOGAN RENAULT 2018-2018 
93Y4SRFH4JJ2

87912 
1158690603 R$ 1.703,06 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
ESPORTE, 
LAZER E 
TURISMO 

APN 0045 VW/ GOL 1.0 
VOLKSWAGE

N 
2007-2008 

9BWCA05W48P
054059 

936194618 R$ 1.289,55 

 

SEC. MUN. DE 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

AUS 5070 VW/ GOL IV 
VOLKSWAGE

N 
2011-2012 

9BWAAO505W9
CP066725 

393554163 R$ 1.390,05 
 

SEC. MUN. DE 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

BBW 7E07 VW/ GOL  
VOLKSWAGE

N 
2018/2018 

9BWAG4517JT1
03781 

1142181992 R$ 1.758,70 
 

SEC. MUN. DE 
GOVERNO E 

COMUNICAÇÃ
O 

BDK 9D28 NISSAN/VERSA 16 S NISSAN 2019/2020 
94DBCAN17LB2

05936 
1205893773 R$ 2.007,74 

 

SEC. MUN. DE 
GOVERNO E 

COMUNICAÇÃ
O 

BDC 4A23 RENAULT/CAPTUR RENAULT 2018/2019 
93YRHAL44KJ6

33836 
0119204208-2 R$ 2.217,24 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

AXK 5176 
MOTOCICLETA – KASINSKI CRZ 
150 

KASINSKI 2012-2013 
93FCRECCCDM

005262 
568245180 R$ 732,44 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

SDV1E54 Hyndai/HB20 
HYUNDAI/HB2

0 
2022/2023 

9BHCN51AAPP
356854 

131.959975-0 R$ 1.997,20 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

SDV1E53 Hyndai/HB20 
HYUNDAI/HB2

0  SENSE 
2022/2023 

9BHCN51AAPP
356691 

0131.959935-1 R$ 1.997,20 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 

BDA 8J34 VW/GOL 1.0L MC4 
VOLKSWAGE

N 
2019/2019 

9BWAG45U3KT
134088 

1189608658 R$ 1.788,73 
 



 
 

 

 
  

PLANEJAMENT
O 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

BBQ 4131 RENAULT/ SANDERO RENAULT 2017-2017 
93Y5SRFH4HJ8

07927 
1131945295 R$ 1.696,78 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

BEG 2J96 FORD K 1.5 SEDAN C FORD 2020-2020 
9BFZH54S3L84

79020 
0123525570-8 R$ 1.731,21 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

BAF 5617 FORD/ KA 1.0 FORD 2015-2016 
9BFZH55L1G82

85423 
107063734 R$ 1.699,07 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

BDA 8J56 VW/GOL 1.6L MBS 
VOLKSWAGE

N 
2019/2019 

9BWAB4SUOKT
118722 

11489607503 R$ 1.937,11 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

AXM 1673 FORD/ FIESTA FORD 2013-2014 
9BFZF55A0E80

23409 
568393619 R$ 1.562,13 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

AVB 8122 KIA KIA MOTORS 2011-2012 
9UWSHX73ABN

002378 
454578237 R$ 3.230,74 

 

SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃ
O, FINANÇAS E 
PLANEJAMENT

O 

BBL5619 CITRÖEN - JUMPER AMBU. CITRÖEN 2016/2017 
935ZCWMNCH2

165448 
0112312307-9 R$ 3.064,09 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BAC 1787 FORD/ KA 1.0 FORD 2015-2016 
9BFZH55LAG83

06264 
1069207346 R$ 1.591,54 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

AXP 8H21 VW/ SPACEFOX TREND GII 
VOLKSWAGE

N 
2013-2014 

9BWPB45Z1E40
43128 

588807770 R$ 1.579,81 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

AXP 8H25 VW/ SPACEFOX TREND GII 
VOLKSWAGE

N 
2013-2014 

9BWPB45Z2E40
42103 

588922196 R$ 1.579,81 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

AXP 9B01 VW/ SPACEFOX TREND GII 
VOLKSWAGE

N 
2013-2014 

9BWPB45Z3E40
42658 

588920630 R$ 1.579,81 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

AXP 9A97 VW/ SPACEFOX TREND GII 
VOLKSWAGE

N 
2013-2014 

9BWPB45Z5E40
42211 

588921440 R$ 1.579,81 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

SEF7I96 CITRÖEN – C4 CACTUS 1.6 LIVE CITRÖEN 2022/2023 
9350WNFX1PB5

43395 
0134164307-4 R$ 2.289,93 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BBW 9E25 JEEP/ RENEGADE CUSTOM JEEP/ FIAT 2017/2018 
988611176JK14

9592 
1142148030 R$ 2.517,69 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BBW 9426 JEEP/ RENEGADE CUSTOM JEEP/ FIAT 2017/2018 
988611176JK14

9375 
1142149169 R$ 2.517,69 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BDA 8J55 VW/SAVEIRO TL MBVS 
VOLKSWAGE

N 
2019/2019 

9BWKB45U9KP
048098 

1189606817 R$ 2.161,32 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BAC 1783 
FORD/ RANGER CAMINHONETE 
XLS D4 22H 

FORD 2015-2016 
8AFAR23N9GJ3

70342 
1069203898 R$ 2.439,77 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BEH 5A96 FORD / ECOSPORTE SE 1.5 FORD 2019/2020 
9BFZB55S7L88

02890 
12.3699515-2 R$ 2.112,28 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BEH 5B01 FORD / ECOSPORTE SE 1.5 FORD 2019/2020 
9BFZB55S5L88

24189 
123699472-2 R$ 2.112,28 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BEH 5A97 FORD / ECOSPORTE SE 1.5 FORD 2019/2020 
9BFZB55S6L88

11287 
123699495-4 R$ 2.137,57 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

IQT 4H69 
NISSAN FRONTIER 
CAMINHONETE / C. DUP.  

NISSAN 2009/2010 
94DVCUD4OAJ

383818 
207.828.270 R$ 2.259,00 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

LSA 2D07 
NISSAN FRONTIER 
CAMINHONETE / C. DUP.  

NISSAN 2015/2015 
94DVCUD4OFJ

35420 
1.052.294.763 R$ 2.604,22 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BEB 8J75 GM S10 CHEVROLET 2020-2020 
9BG148FKOLC4

40823 
1.229.014.087 R$ 3.045,92 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

SDS7B70 HYUNDAI / HR TCI HD HYUNDAI 2021-2022 
95PZBN7KPN80

93630 
** R$ 4.369,94 

 

SEC. MUN. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
SEGURANÇA 

BDV 5J54 
MAQUINA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIASOB CARRETA REBOQUE 

SINALCEL 2020-2020 
9CZRCA051L10

03629 
1.221.084.353 R$ 996,11 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

BDJ 2A77 NISSAN/MARCH 16 SV NISSAN 2019/2020 
94DFCUK13LB2

00883 
1203125680 R$ 1.970,64 

 

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

RHL0C40 FIORINO ENDURANCE FIAT 2021 - 2021 
9BD2651MHM9

195752 
1.276.561.463 R$ 2.652,89 

 

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

AUY 1903 VW/  GOL 1.0 – 4 PORTAS 
VOLKSWAGE

N 
2011-2012 

9BWAA05W5CP
71016 

419578277 R$ 1.423,64 

 

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

PBX 0B98 CITROEN / AIRCROSS CITRÖEN 2019-2020 
935SUNFN1LB5

12375 
1.210.200.730 R$ 2.058,32 

 

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

SEM4D05 CRONOS DRIVE 1.3 FLEX FIAT 2023/2023 
8AP359AFZPU2

91657 
1.347.891.398 R$ 2.152,14 

 

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

SEN3C20 STRADA ENDURANCE CP 1.4 FIAT 2022/2023 
9BD281A2DPYX

93293 
** R$ 2.464,27 

 

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

BAC 1782 RENAULT/ DUSTER RENAULT 2015-2016 
93YHSRAF5GJ1

78584 
1069205807 R$ 1.921,64 

 

SEC. MUN. DE 
AÇÃO SOCIAL, 

FAMÍLIA E 
CULTURA 

RHK 4D99 RENALT MASTER RENAULT 2021-2022 
93YMAF4XENJ8

90061 
0127585037-2 R$ 3.547,57 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BDA 8J33 VW/GOL 1.0L MC4 
VOLKSWAGE

N 
2019/2019 

9BWAG45U3KT
134057 

1189608127 R$ 1.788,73 
 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BAD 5240 VW/ GOL 1.6 
VOLKSWAGE

N 
2015-2016 

9BWAB45U9GT
05451 

1070726700 R$ 1.704,13 
 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BAD 5237 VW/ GOL CL 
VOLKSWAGE

N 
2015-2016 

9BWABA5U7GT
05448 

1070644576 R$ 1.600,38 
 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BAD 5243 VW/ GOL 1.0 
VOLKSWAGE

N 
2015-2016 

9BWAA45UXGT
047412 

1070639165 R$ 1.600,38 
 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BCE 3505 
RENAULT/ DUSTER DINAMIQUE 
1.6 

RENAULT 2017-2018 
9YHSR3H5JJ79

2274 
1153419804 R$ 2.036,91 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BCF 4869 RENAULT/ LOGAN 1.6 RENAULT 2018-2018 
93Y4SRFH4JJ2

88168 
1155639526 R$ 1.703,06 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BCF 4867 RENAULT/ LOGAN 1.6 RENAULT 2018-2018 
93Y4SRFH4JJ3

95242 
115563976 R$ 1.703,06 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

FIB 0326 FORD/COURIER FORD 2013/2013 
9DFZC52P2DB9

27622 
52518232-2 R$ 1.618,77 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

EYH 8I89 RENALT SANDERO LIFE 1.0 RENAULT 2019 - 2020 
93Y5SRZ85LJ17

0107 
0120911181-8 R$ 1.800,34 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BEW8I06 VW  - GOL 1.0 – 4 PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022 

9BWAG45UXNT
004779 

0125466064-7 R$ 1.921,80 
 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BEW8I09 VW  - GOL 1.0 – 4 PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022 

9BWAG45UXNT
004278 

0124566189-9 R$ 1.921,80 
 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BEW8I20 VW  - GOL 1.0 – 4 PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022 

9BWAG45U2NT
004470 

0125466492-8 R$ 1.921,80 
 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BEW9A75 VW  - GOL 1.0 – 4 PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022 

9BWAG45U3NT
005062 

0125455589-4 R$ 1.921,80 
 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

AIZ 9J08 RENAULT/M REVESCAP L3H2 RENAULT 2018/2019 
93YMAF4XEKJ7

53972 
1194778981 R$ 3.245,37 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

AYI 2663 
RENAULT/ MASTER - 
AMBULÂNCIA 

RENAULT 2014-2015 
93YMAF4MAFJ3

00287 
1007109561 R$ 3.006,42 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BCF 6204 
RENAULT MASTER - 
AMBULÂNCIA 

RENAULT 2018-2019 
93HMAFEXAKJ

357467 
115616914000 R$ 3.495,87 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BCQ 2939 
SPRINTER 415 CDI - 
AMBULÂNCIA 

MERCEDES 
BENZ 

2018-2019 
8AC906633KE1

56549 
346530 R$ 3.993,27 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BDR 9H75 FIAT DUCATO GREENC AMB. FIAT/DUCATO 2019/2019 
3C6DFVBK3KE5

25261 
0121652278-0 R$ 4.375,01 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BEJ 3D29 AMBULÂNCIA M.BENZ 2019/2020 
8AC907643LE1

84616 
** R$ 3.638,27 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

SEN3A79 RENALT MASTER RENAULT 2023/2024 
93YF62008RJ56

0229 
0135015333-5 R$ 3.373,34 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

SEM7I82 FORD / TRANSIT CARGO 170HP FORD 2022/2023 
WF0BTTVD8PU

008585 
0134938342-0 R$ 3.888,11 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

SEM7I84 FORD / TRANSIT CARGO 170HP FORD 2022/2023 
WF0BTTVD1PU

006273 
0134938300-4 R$ 3.888,11 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BBZ 6518 MICRO-ÔNIBUS VOLARE VOLARE 2018 - 2018 
93PB43M32JC0

59413 
1145325251 R$ 4.743,08 

 

SEC. MUN. DE 
SAÚDE 

BCV 9D77 MICRO-ÔNIBUS VOLARE VOLARE 2018/2019 
93PB43M10KC0

98613 
0118123189-0 R$ 5.489,14 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ARM 6442 MOTOCICLETA – NXR/ 150 
HONDA 

MOTORS 
2009 

9C2KD04209R0
04405 

146956966 R$ 550,86 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ARM 6443 MOTOCICLETA – NXR/ 150 
HONDA 

MOTORS 
2009 

9C2KD04209R0
04526 

146955242 R$ 550,86 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ASS 3703 MOTOCICLETA HONDA/ CG 125 
HONDA 

MOTORS 
2010 

9C2JC4140AR0
01511 

214245756 R$ 496,68 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ASP 6772 MOTOCICLETA HONDA/ CG 125 
HONDA 

MOTORS 
2010 

9C2JC4140AR0
01428 

209762292 R$ 496,68 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ARY 0567 VW/ GOL 1.0 - 4 PORTAS 
VOLKSWAGE

N 
2009-2010 

9BWAA05W6AP
060040 

174418035 R$ 1.359,88 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ALZ 1366 VW/ GOL 
VOLKSWAGE

N 
2004 

9BWK05Y14T16
5104 

833422138 R$ 1.164,40 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ARP 0528 VW/ GOL 1.0 GIV 
VOLKSWAGE

N 
2009-2010 

9BWAA05WXAP
020947 

157267610 R$ 1.359,88 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AML 3759 VW/ PARATI 1.6 - CITY 
VOLKSWAGE

N 
2004-2005 

9BMWDB05X55
T083504 

846491397 R$ 1.315,74 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AXY 8034 VW/ GOL 1.6 - 4 PORTAS 
VOLKSWAGE

N 
2013-2014 

9BWAB45UEP1
22043 

593247221 R$ 1.578,04 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

ARY 0639 VW/ GOL 1.0 - 4 PORTAS 
VOLKSWAGE

N 
2009-2010 

9BWAA05W2AP
060052 

174421419 R$ 1.359,88 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AVB 8B29 KIA  - CARROCERIA KIA MOTORS 2011-2012 
9UWSHX73ABN

002398 
454580037 R$ 3.230,74 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AVU 0658 HYUNDAI/ HR – HDB HYUNDAI 2012 
95PZBN7HPCB

045963 
479720363 R$ 3.276,27 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AMR 4808 GM/ S10 COLINA S CHEVROLET 2005 
9BG124GX05C4

10830 
853194807 R$ 1.942,45 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AGY 0336 TOYOTA/ BANDEIRANTE TOYOTA 1984 OJ73050 514293594 R$ 2.278,68 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

RHM6F11 RENAULT DUSTER ZEN RENAULT 2021-2022 
93YHJD206NJ0

10926 
** R$ 2.036,24 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

APN 4545 VW/ KOMBI STANDART 
VOLKSWAGE

N 
2008-2009 

9BWMF07X19P
001512 

969770421 R$ 2.089,80 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AUY 8241 HYUNDAI/ HR HDB 
HYUNDAI 
MOTOR 

2011-2012 
95PZBN7HPCB

036740 
450336646 R$ 3.276,27 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AUY 8242 HYUNDAI/ HR HDB 
HYUNDAI 
MOTOR 

2011-2012 
95PZBN7HPCB

036741 
450338444 R$ 3.276,27 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AAD 7498 
CAMINHÃO DE CARGA FORD/ 
14000 

FORD 1990 - 1990 
9BFXXXLM3LD

B22102 
523522991 R$ 2.502,42 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AGV 0G74 
CAMINHÃO DE CARGA FORD/ 
F14000 HD  

FORD 1996 - 1996 
9BFXTNSZ4TD

B19674 
668217049 R$ 2.555,46 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AGV 0664 
CAMINHÃO DE CARGA FORD/ 
F14000 HD  

FORD 1996 - 1996 
9BFXTNSZ7TD

B19670 
668216336 R$ 2.555,46 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AHS 0792 
CAMINHÃO DE CARGA FORD/ 
F14000 HD  

FORD 1998 - 1998 
9BFXTNSZ5WD

B26895 
694850527 R$ 2.603,20 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AUZ 5I19 
CAMINHÃO DE CARGA FORD/ 
CARGO 1517 CN  

FORD 2011 - 2012 
9BFXEAFU3CB

S04693 
451294173 R$ 4.019,02 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AUZ 2955 
CAMINHÃO DE CARGA VW/ 
26.220 EURO3 WORKER  

VOLKSWAGE
N 

2011 - 2012 
9533782U6CR2

31133 
451067568 R$ 4.600,75 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AUZ 2946 
CAMINHÃO DE CARGA VW/ 
26.220 EURO3 WORKER  

VOLKSWAGE
N 

2011 - 2012 
9533782UXCR2

30955 
451068815 R$ 4.600,75 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AUZ 2959 
CAMINHÃO DE CARGA VW/ 
26.220 EURO3 WORKER  

VOLKSWAGE
N 

2011 - 2012 
9533782UXCR2

31281 
451069340 R$ 4.600,75 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AUZ 2J57 
CAMINHÃO DE CARGA VW/ 
26.220 EURO3 WORKER  

VOLKSWAGE
N 

2011  -2012 
9533782U4CR2

31308 
451070410 R$ 4.600,75 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

BCN 9959 CAMINHÃO FORD CARGO 1419 S FORD 2018/2019 
9BFXEACB9KB

S71882 
1169022488 R$ 5.248,22 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

AYD 3376 
CAMINHÃO DE CARGA M.BENZ/ 
ATRON 2729 K 6X4  

MERCEDES 
BENZ 

2013 - 2013 
9BM693388DB9

31603 
998507962 R$ 4.913,44 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

BDZ 1B64 
CAMINHÃO MB / ATEGO 1419 - 
PIPA 

MERCEDES 
BENZ 

2020/2020 
9BM958130LB1

77098 
0122742712-0 R$ 5.590,58 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

BDX 8F49 VW / 9.170 DRC 4X2 
VOLKSWAGE

N 
2019/2020 

9535H5TB9LR0
14855 

0122427586-9 R$ 5.747,62 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
ROLO COMPACTADOR 
HIDRÁULICO YTO LTS 208H 

YTO 2011-2011 LTS 208H ** R$ 676,25 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
ROLO COMPACTADOR 
DYNAPAC CC 1300C 

DYNAPAC 2019/2020 
100000335TKA0

25456 
** R$ 768,29 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 H  

CATERPILLAR 1998 5FM01409 ** R$ 605,57 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120K 

CATERPILLAR 2014 JAP06299 ** R$ 705,36 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND 140B 

NEW 
HOLLAND 

2019/2020 
HBZN0140EKAF

07945 
** R$ 768,29 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RETROESCAVADEIRA CASE 580 
L 

CASE 1998-1998 JHF0027688 ** R$ 605,57 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RETROESCAVADEIRA CASE 580 
L 4X2  

CASE 2001 JHF0038173 ** R$ 605,57 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E  

CATERPILLAR 2011 MFG 01516 ** R$ 676,25 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RETROESCAVADEIRA CASE 580 
N - N° 14 

CASE 2012 NCAH06408 ** R$ 685,79 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RETROESCAVADEIRA 
CARTEPILLAR 416 E (PAC2) N° 
17 

CATERPILLAR 2013-2013 
G4D46432 - 
F2E04380 

** R$ 695,49 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** RET ESCAVADEIRA 4X4XCMG XCMG 2018/2019 
XUG08700KJCA

00407 
** R$ 757,35 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** RET ESCAVADEIRA 4X4XCMG XCMG 2019/2020 
XUG08700VJPA

00422 
** R$ 768,29 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RET ESCAVADEIRA 4X4XCMG  
XT870BR1 

XCMG 2020/2020 
XUG08700VLPA

00942 
** R$ 768,29 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
PC160LC-7B 

KOMATSU 2012-2013 B21163 36400761 R$ 695,49 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RET. ESCAVADEIRA 4X4XCMG  
XC870BR1 

XCMG 2023/2023 
XUG08703PPA0

0840 
** R$ 684,90 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RET. ESCAVADEIRA 4X2 
FIATALIS FB 80.2 

FIATALIS 2000/2000 
FB802A2R-

02296 
** R$ 605,57 

 

SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUT

URA E 
LOGÍSTICA 

** 
RETROESCAVADEIRA MULLER 
MR 406 

MULLER 2023/2023 
MIM00500VP04

00021 
** R$ 684,90 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
ASS 3208 MOTOCICLETA HONDA/ CG 125 

HONDA 
MOTORS 

2010 
9C2JC4140AR0

01445 
209765518 R$ 514,36 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
ASL 5732 VW/ SPACEFOX 1.6 

VOLKSWAGE
N 

2010-2010 
8AWPB05Z8AA

043442 
203065689 R$ 1.437,67 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AZQ 7623 RENAULT/ SANDERO RENAULT 2015-2015 

93Y5SRD64FJ8
93674 

1050651372 R$ 1.560,86 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
ARY 1230 VW/ GOL 1.0 - 4 PORTAS 

VOLKSWAGE
N 

2009-2010 
9BWAA05W2AP

058639 
174420323 R$ 1.359,88 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
ANY4545 FIAT/ PALIO FIRE FLEX 4 P FIAT 2008-2009 

9BD17164G953
35750 

987192884 R$ 1.335,70 
 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AVZ 5628 VW/ KOMBI 

VOLKSWAGE
N 

2012-2013 
9BWMF07X4DP

007412 
488415420 R$ 2.369,81 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
APN 0047 VW/ KOMBI STANDART 

VOLKSWAGE
N 

2008 
9BWGF07X18P

024462 
963617150 R$ 2.058,26 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AKH 8835 VW/ KOMBI 

VOLKSWAGE
N 

2002-2003 
9BWGB07X43P

000788 
784552703 R$ 1.888,55 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AKO 3280 VW/ KOMBI 

VOLKSWAGE
N 

2002-2003 
9BWGB07X33P

006937 
792922565 R$ 1.888,55 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
BCU 9I01 VW/SAVEIRO TL MBVS 

VOLKSWAGE
N 

2018/2019 
9BWKB45U2KP

024127 
1179793762 R$ 2.161,32 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AVU 0661 HYUNDAI/ HR – HDB HYUNDAI 2012 

95PZBN7HPCB
044772 

479717699 R$ 3.276,27 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
APN 0046 RENAULT KANGOO EXPRESS 1.6 RENAULT 2007/2008 

8A1FC1U158L8
84311 

95.861214-5 R$ 1.607,96 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
BEF 7C57 

REBOQUE TRAILER – CASTRA 
MÓVEL 

REBOQUE 
TRAILER 

2020/2020 
9A9122120L1FS

3067 
123405924-7 R$ 996,11 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AVX 7275 IVECO/ CITYCLASS 70C17  IVECO 2012-2013 

93ZL68C01D84
43001 

484029657 R$ 3.489,96 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
BDE 2F67 M.BEZ/ATEGO 1729 CL MERCEDES 2018/2019 

9BM958154KB1
23027 

1194772940 R$ 5.455,34 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AUZ 4753 

CAMINHÃO COMPACTADOR VW/ 
17.250 CNC  

VOLKSWAGE
N 

2012 
9534N824XCR2

00445 
451276744 R$ 4.636,15 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AVY 8497 CAMINHÃO VW/ 17280 

VOLKSWAGE
N 

2012 
953658248CR25

4190 
484025198 R$ 4.517,29 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AJE 5296 FORD/ F12000 160 ( Baú novo ) FORD 2000 

9BFXK82F8YDO
26770 

731923847 R$ 2.658,88 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
BCN 9960 

CAMINHÃO FURGÃO CARGA 
SECA 4X2 BAÚ 4X2 , 20X2,40 mts 

FORD 2018-2019 
9BFVEADS5KB

S45706 
1169024502 R$ 985,69 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
RHV6H27 ACCELO 815 CE M. BENZ 2021 / 2022 

9BM979026NB2
57263 

1.292.938.258 R$ 6.107,06 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
BBG 4336 VW/ DELIVERY 5.150 

VOLKSWAGE
N 

2016-2017 
9531M32P4HR7

03950 
1114722437 R$ 4.454,78 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AWQ 2461 

CAMINHÃO DE CARGA FORD/ 
CARGO 1319  

FORD 2012 - 2013 
9BFXEB1B5DE

S28975 
526195215 R$ 4.468,28 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AUZ 2J56 

CAMINHÃO DE CARGA VW/ 
26.220 EURO3 WORKER  

VOLKSWAGE
N 

2011 - 2012 
9533782U9CR2

30803 
451068327 R$ 4.600,75 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AUZ 2961 

CAMINHÃO DE CARGA VW/ 
26.220 EURO3 WORKER  

VOLKSWAGE
N 

2011 - 2012 
9533782U6CR2

30788 
451066995 R$ 4.600,75 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
RSC3J38 

CAMINHÃO COMPACTADOR 
VOLVO/VM 270 6X2R 

VOLVO 2022/2023 
93KK0R1C4NE1

86567 
0134032403-0 R$ 6.681,41 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
AFB 2899 CAMINHÃO V.W – 14.140 

VOLKSWAGE
N 

1987/1988 
9BWZ7ZB4ZHC

046403 
52.165690-7 R$ 2.428,17 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
** 

RETROESCAVADEIRA CASE 580 
N - N° 15 

CASE 2012 NCAH06405 ** R$ 685,79 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
** 

RETROESCAVADEIRA CASE 580 
N - N° 16 

CASE 2012 NCAH06404 ** R$ 658,79 
 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
** 

RETROESCAVADEIRA MULLER 
MR 406 

MULLER 2023/2023 
MIM00500LP040

0023 
** R$ 684,90 

 



 
 

 

 
  

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
** VARREDORA VCR-1600 ** 2022/2023 ** ** R$ 684,90 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
** TOBATA TOBATA ** ** ** R$ 473,80 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
** TRATOR AGRICOLA TT3840 

NEW 
HOLLAND 

CNH 
2010-2010 27CH30082 ** R$ 463,58 

 

SEC. MUN. DE 
MEIO 

AMBIENTE 
** TRATOR AGRICOLA 4 X 4 

MASSEY 
FERGUSON 

2016-2017 ** ** R$ 502,76 
 

 
2. VALOR PROPOSTO DAS FRANQUIAS - MODALIDADE REDUZIDA 

CASCO, VIDROS, RETROVISOR, FAROL E LANTERNA 
 

Nº CATEGORIA PLACA MODELO MARCA FAB/MOD 

VALORES DE FRANQUIA REDUZIDA 

CARROCERIA 
(R$) 

VIDROS 
LANTERNA 

(R$) 
FARÓIS 

(R$) 
RETROVISORES 

(R$) PARABRISA  
(R$) 

TRASEIRO 
(R$) 

LATERAL 
(R$) 

1 LEVE ARY 0640 
VW/ GOL 1.0 G-IV  4 

PORTAS 
VOLKSWAGEN 2009/2010               

2 LEVE BBX 5848 
RENAULT/ DUSTER 

1.6 
RENAULT 2017/2018               

3 UTILITÁRIO ATC 3B69 
FORD/ TRANSIT VAN 

350 LTA 
FORD 2010/2010               

4 UTILITÁRIO AZG 8I42 
MICRO-ÔNIBUS 415 - 

SPRINTER K42E 
MERCEDES 

BENZ  
2015               

5 UTILITÁRIO 
AZG 
8H01 

MICRO-ÔNIBUS -  
SPRINTER K42E 

MERCEDES 
BENZ  

2015               

6 UTILITÁRIO BAZ 7B22 
FURGÃO - 415 CDI - 

SPRINTER 
MERCEDES 

BENZ  
2016/2017               

7 UTILITÁRIO 
BDQ 
7D01 

RENALT MASTER 
FURGÃO 

RENAULT 2019/2020               

8 PESADO BDI 0E54 VVW/NEOBUS MINI VOLKSWAGEN 2019/2020               



 
 

 

 
  

9 PESADO ARA 2624 
MICRO-ÔNIBUS 

ESCOLAR VW/ MASCA 
GRANMINI O  

VOLKSWAGEN 2009/2009               

10 PESADO ARA 2623 
MICRO-ÔNIBUS 

ESCOLAR VW/ MASCA 
GRANMINI O  

VOLKSWAGEN 2009/2009               

11 PESADO 
BEN 
9E05 

NEOBUS 
MINIESCOLAR 

VOLKSWAGEN 2020/2021               

12 PESADO 
BEV 
7G58 

IVECO  / BUS 10-190E IVECO 2020/2021               

13 PESADO 
ATO 
6D65 

ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/ INDUSCAR FOZ U  

VOLKSWAGEN 2010/2011               

14 PESADO ATO 6256 
ÔNIBUS ESCOLAR 

VW/ INDUSCAR FOZ U  
VOLKSWAGEN 2010/2011               

15 PESADO 
ATO 
6D62 

ÔNIBUS ESCOLAR  
VW/ INDUSCAR FOZ U  

VOLKSWAGEN 2010/2011               

16 PESADO AXP 2045 
ÔNIBUS ESCOLAR 
IVECO/ CITYCLASS 

70C17  
IVECO   2013/2014               

17 PESADO 
AWG 
8G15 

ÔNIBUS ESCOLAR  
VW/ 15.190 EOD E.HD 

ORE  
VOLKSWAGEN 2012/2013               

18 PESADO 
AWG 
8G13 

ÔNIBUS ESCOLAR  
VW/ 15.190 EOD E.HD 

ORE  
VOLKSWAGEN 2012/2012               

19 PESADO 
AVX 
7C73 

ÔNIBUS ESCOLAR  
VW/ 15.190 EOD E.HD 

ORE  
VOLKSWAGEN 2012/2012               

20 PESADO AVY 8I26 
ÔNIBUS ESCOLAR  

VW/ 15.190 EOD E.HD 
ORE  

VOLKSWAGEN 2012/2012               

21 PESADO BBL 3746 
ÔNIBUS VW/ NEOBUS 

MINI ESC  
VOLKSWAGEN 2017-/2018               

22 PESADO RHQ5B36 
ONIBUS VOLARE V8L 

EO 
MARCOPOLO 2021/2022               



 
 

 

 
  

23 PESADO RHQ2G20 
ONIBUS VOLARE V8L 

EO 
MARCOPOLO 2021/2022               

24 PESADO RHQ2G21 
ONIBUS VOLARE V8L 

EO 
MARCOPOLO 2021/2022               

25 PESADO RHY8E61 ÔNIBUS VW/15.190 
VOLKS 
WAGEM 

2022/2023               

26 PESADO SDY9E38 
MARCOPOLO/VOLARE 

V8L EURO V 
VOLARE V8L 

EURO V 
2022/2023               

27 PESADO SDY9E39 
MARCOPOLO/VOLARE 

V8L EURO V 
VOLARE V8L 

EURO V 
2022/2023               

28 PESADO SEF3A85 VW/ NEOBUS 8.160 VOLKSWAGEN 2022/2023               

29 PESADO SEK7H02 VOLARE V8L EURO V IVECO 2022/2023               

30 LEVE ATO 9577 
FIAT/ UNO MILLE FIRE 

ECONOMY 1.0 
FIAT  2010-2011               

31 LEVE BCH 3532 RENAULT/ LOGAN RENAULT 2018-2018               

32 LEVE APN 0045 VW/ GOL 1.0 VOLKSWAGEN 2007-2008               

33 LEVE AUS 5070 VW/ GOL IV VOLKSWAGEN 2011-2012               

34 LEVE 
BBW 
7E07 

VW/ GOL  VOLKSWAGEN 2018/2018               

35 LEVE 
BDK 
9D28 

NISSAN/VERSA 16 S NISSAN 2019/2020               

36 UTILITÁRIO 
BDC 
4A23 

RENAULT/CAPTUR RENAULT 2018/2019               

37 MOTOCICLETA  AXK 5176 
MOTOCICLETA – 

KASINSKI CRZ 150 
KASINSKI  2012-2013               

38 LEVE SDV1E54 Hyndai/HB20 HYUNDAI/HB20 2022/2023               

39 LEVE SDV1E53 Hyndai/HB20 
HYUNDAI/HB20  

SENSE   
2022/2023               

40 LEVE BDA 8J34 VW/GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2019               

41 LEVE BBQ 4131 RENAULT/ SANDERO RENAULT 2017-2017               

42 LEVE BEG 2J96 FORD K 1.5 SEDAN C FORD 2020-2020               

43 LEVE BAF 5617 FORD/ KA 1.0 FORD 2015-2016               

44 LEVE BDA 8J56 VW/GOL 1.6L MBS VOLKSWAGEN 2019/2019               

45 LEVE 
AXM 
1673 

FORD/ FIESTA FORD 2013-2014               

46 UTILITÁRIO AVB 8122 KIA KIA MOTORS 2011-2012               



 
 

 

 
  

47 UTILITÁRIO BBL5619 
CITRÖEN - JUMPER 

AMBU. 
CITRÖEN 2016/2017               

48 LEVE BAC 1787 FORD/ KA 1.0 FORD 2015-2016               

49 LEVE 
AXP 
8H21 

VW/ SPACEFOX 
TREND GII 

VOLKSWAGEN 2013-2014               

50 LEVE 
AXP 
8H25 

VW/ SPACEFOX 
TREND GII 

VOLKSWAGEN 2013-2014               

51 LEVE AXP 9B01 
VW/ SPACEFOX 

TREND GII 
VOLKSWAGEN 2013-2014               

52 LEVE AXP 9A97 
VW/ SPACEFOX 

TREND GII 
VOLKSWAGEN 2013-2014               

53 LEVE SEF7I96 
CITRÖEN – C4 

CACTUS 1.6 LIVE 
CITRÖEN  2022/2023               

54 UTILITÁRIO 
BBW 
9E25 

JEEP/ RENEGADE 
CUSTOM 

JEEP/ FIAT 2017/2018               

55 UTILITÁRIO 
BBW 
9426 

JEEP/ RENEGADE 
CUSTOM 

JEEP/ FIAT 2017/2018               

56 UTILITÁRIO BDA 8J55 
VW/SAVEIRO TL 

MBVS 
VOLKSWAGEN 2019/2019               

57 UTILITÁRIO BAC 1783 
FORD/ RANGER 

CAMINHONETE XLS 
D4 22H 

FORD 2015-2016               

58 UTILITÁRIO 
BEH 
5A96 

FORD / ECOSPORTE 
SE 1.5 

FORD 2019/2020               

59 UTILITÁRIO 
BEH 
5B01 

FORD / ECOSPORTE 
SE 1.5 

FORD 2019/2020               

60 UTILITÁRIO 
BEH 
5A97 

FORD / ECOSPORTE 
SE 1.5 

FORD 2019/2020               

61 UTILITÁRIO IQT 4H69 
NISSAN FRONTIER 
CAMINHONETE / C. 

DUP.  
NISSAN 2009/2010               

62 UTILITÁRIO LSA 2D07 
NISSAN FRONTIER 
CAMINHONETE / C. 

DUP.  
NISSAN 2015/2015               

63 UTILITÁRIO BEB 8J75 GM S10 CHEVROLET 2020-2020               



 
 

 

 
  

64 UTILITÁRIO SDS7B70 HYUNDAI / HR TCI HD HYUNDAI 2021-2022               

65 EQUIPAMENTO BDV 5J54 

MAQUINA PARA 
DEMARCAÇÃO 

VIÁRIASOB CARRETA 
REBOQUE 

SINALCEL 2020-2020               

66 LEVE BDJ 2A77 NISSAN/MARCH 16 SV NISSAN 2019/2020               

67 LEVE RHL0C40 FIORINO ENDURANCE FIAT 2021 - 2021               

68 LEVE AUY 1903 
VW/  GOL 1.0 – 4 

PORTAS 
VOLKSWAGEN 2011-2012               

69 LEVE PBX 0B98 CITROEN / AIRCROSS CITRÖEN  2019-2020               

70 LEVE SEM4D05 
CRONOS DRIVE 1.3 

FLEX 
FIAT 2023/2023               

71 UTILITÁRIO SEN3C20 
STRADA ENDURANCE 

CP 1.4 
FIAT 2022/2023               

72 UTILITÁRIO BAC 1782 RENAULT/ DUSTER RENAULT 2015-2016               

73 UTILITÁRIO 
RHK 
4D99 

RENALT MASTER RENAULT 2021-2022               

74 LEVE BDA 8J33 VW/GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2019               

75 LEVE BAD 5240 VW/ GOL 1.6 VOLKSWAGEN 2015-2016               

76 LEVE BAD 5237 VW/ GOL CL VOLKSWAGEN 2015-2016               

77 LEVE BAD 5243 VW/ GOL 1.0 VOLKSWAGEN 2015-2016               

78 LEVE BCE 3505 
RENAULT/ DUSTER 

DINAMIQUE 1.6 
RENAULT 2017-2018               

79 LEVE BCF 4869 RENAULT/ LOGAN 1.6 RENAULT 2018-2018               

80 LEVE BCF 4867 RENAULT/ LOGAN 1.6 RENAULT 2018-2018               

81 LEVE FIB 0326 FORD/COURIER FORD 2013/2013               

82 LEVE EYH 8I89 
RENALT SANDERO 

LIFE 1.0 
RENAULT 2019 - 2020               

83 LEVE BEW8I06 
VW  - GOL 1.0 – 4 

PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022               

84 LEVE BEW8I09 
VW  - GOL 1.0 – 4 

PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022               

85 LEVE BEW8I20 
VW  - GOL 1.0 – 4 

PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022               



 
 

 

 
  

86 LEVE BEW9A75 
VW  - GOL 1.0 – 4 

PORTA 
VW GOL 1.0 

MC4 
2021 / 2022               

87 UTILITÁRIO AIZ 9J08 
RENAULT/M 

REVESCAP L3H2 
RENAULT 2018/2019               

88 UTILITÁRIO AYI 2663 
RENAULT/ MASTER - 

AMBULÂNCIA 
RENAULT 2014-2015               

89 UTILITÁRIO BCF 6204 
RENAULT MASTER - 

AMBULÂNCIA 
RENAULT 2018-2019               

90 UTILITÁRIO 
BCQ 
2939 

SPRINTER 415 CDI - 
AMBULÂNCIA 

MERCEDES 
BENZ 

2018-2019               

91 UTILITÁRIO 
BDR 
9H75 

FIAT DUCATO 
GREENC AMB. 

FIAT/DUCATO 2019/2019               

92 UTILITÁRIO BEJ 3D29 AMBULÂNCIA M.BENZ 2019/2020               

93 UTILITÁRIO SEN3A79 RENALT MASTER RENAULT 2023/2024               

94 UTILITÁRIO SEM7I82 
FORD / TRANSIT 
CARGO 170HP 

FORD 2022/2023               

95 UTILITÁRIO SEM7I84 
FORD / TRANSIT 
CARGO 170HP 

FORD 2022/2023               

96 PESADO BBZ 6518 
MICRO-ÔNIBUS 

VOLARE 
VOLARE 2018 - 2018               

97 PESADO 
BCV 
9D77 

MICRO-ÔNIBUS 
VOLARE 

VOLARE 2018/2019               

98 MOTOCICLETA  
ARM 
6442 

MOTOCICLETA – NXR/ 
150 

HONDA 
MOTORS 

2009               

99 MOTOCICLETA  
ARM 
6443 

MOTOCICLETA – NXR/ 
150 

HONDA 
MOTORS 

2009               

100 MOTOCICLETA  ASS 3703 
MOTOCICLETA 
HONDA/ CG 125 

HONDA 
MOTORS 

2010               

101 MOTOCICLETA  ASP 6772 
MOTOCICLETA 
HONDA/ CG 125 

HONDA 
MOTORS 

2010               

102 LEVE ARY 0567 
VW/ GOL 1.0 - 4 

PORTAS 
VOLKSWAGEN 2009-2010               

103 LEVE ALZ 1366 VW/ GOL VOLKSWAGEN 2004               

104 LEVE ARP 0528 VW/ GOL 1.0 GIV VOLKSWAGEN 2009-2010               



 
 

 

 
  

105 LEVE AML 3759 VW/ PARATI 1.6 - CITY VOLKSWAGEN 2004-2005               

106 LEVE AXY 8034 
VW/ GOL 1.6 - 4 

PORTAS 
VOLKSWAGEN 2013-2014               

107 LEVE ARY 0639 
VW/ GOL 1.0 - 4 

PORTAS 
VOLKSWAGEN 2009-2010               

108 UTILITÁRIO AVB 8B29 KIA  - CARROCERIA KIA MOTORS 2011-2012               

109 UTILITÁRIO AVU 0658 HYUNDAI/ HR – HDB HYUNDAI 2012               

110 UTILITÁRIO 
AMR 
4808 

GM/ S10 COLINA S CHEVROLET 2005               

111 UTILITÁRIO AGY 0336 
TOYOTA/ 

BANDEIRANTE 
TOYOTA 1984               

112 UTILITÁRIO RHM6F11 
RENAULT DUSTER 

ZEN 
RENAULT 2021-2022               

113 UTILITÁRIO APN 4545 
VW/ KOMBI 
STANDART 

VOLKSWAGEN 2008-2009               

114 UTILITÁRIO AUY 8241 HYUNDAI/ HR HDB 
HYUNDAI 
MOTOR 

2011-2012               

115 UTILITÁRIO AUY 8242 HYUNDAI/ HR HDB 
HYUNDAI 
MOTOR 

2011-2012               

116 PESADO AAD 7498 
CAMINHÃO DE 

CARGA FORD/ 14000 
FORD 1990 - 1990               

117 PESADO 
AGV 
0G74 

CAMINHÃO DE 
CARGA FORD/ F14000 

HD  
FORD 1996 - 1996               

118 PESADO AGV 0664 
CAMINHÃO DE 

CARGA FORD/ F14000 
HD  

FORD 1996 - 1996               

119 PESADO AHS 0792 
CAMINHÃO DE 

CARGA FORD/ F14000 
HD  

FORD 1998 - 1998               

120 PESADO AUZ 5I19 
CAMINHÃO DE 
CARGA FORD/ 

CARGO 1517 CN  
FORD  2011 - 2012               

121 PESADO AUZ 2955 
CAMINHÃO DE 

CARGA VW/ 26.220 
EURO3 WORKER  

VOLKSWAGEN 2011 - 2012               

122 PESADO AUZ 2946 
CAMINHÃO DE 

CARGA VW/ 26.220 
EURO3 WORKER  

VOLKSWAGEN 2011 - 2012               



 
 

 

 
  

123 PESADO AUZ 2959 
CAMINHÃO DE 

CARGA VW/ 26.220 
EURO3 WORKER  

VOLKSWAGEN 2011 - 2012               

124 PESADO AUZ 2J57 
CAMINHÃO DE 

CARGA VW/ 26.220 
EURO3 WORKER  

VOLKSWAGEN 2011  -2012               

125 PESADO BCN 9959 
CAMINHÃO FORD 

CARGO 1419 S 
FORD 2018/2019               

126 PESADO AYD 3376 
CAMINHÃO DE 

CARGA M.BENZ/ 
ATRON 2729 K 6X4  

MERCEDES 
BENZ 

2013 - 2013               

127 PESADO BDZ 1B64 
CAMINHÃO MB / 

ATEGO 1419 - PIPA 
MERCEDES 

BENZ 
2020/2020               

128 PESADO BDX 8F49 VW / 9.170 DRC 4X2 VOLKSWAGEN 2019/2020               

129 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

ROLO 
COMPACTADOR 

HIDRÁULICO YTO LTS 
208H 

YTO  2011-2011               

130 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

ROLO 
COMPACTADOR 

DYNAPAC CC 1300C 
DYNAPAC 2019/2020               

131 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 H  

CATERPILLAR 1998               

132 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120K 

CATERPILLAR 2014               

133 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND 140B 

NEW 
HOLLAND 

2019/2020               

134 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
CASE 580 L 

CASE 1998-1998               

135 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
CASE 580 L 4X2  

CASE 2001               

136 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E  

CATERPILLAR 2011               

137 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
CASE 580 N - N° 14 

CASE 2012               



 
 

 

 
  

138 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
CARTEPILLAR 416 E 

(PAC2) N° 17 
CATERPILLAR 2013-2013               

139 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RET ESCAVADEIRA 
4X4XCMG 

XCMG 2018/2019               

140 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RET ESCAVADEIRA 
4X4XCMG 

XCMG 2019/2020               

141 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RET ESCAVADEIRA 
4X4XCMG  XT870BR1 

XCMG 2020/2020               

142 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 
PC160LC-7B 

KOMATSU 2012-2013               

143 
MÁQUINA 
PESADA 

** 
RET. ESCAVADEIRA 

4X4XCMG  XC870BR1 
XCMG 2023/2023               

144 
MÁQUINA 
PESADA 

** 
RET. ESCAVADEIRA 
4X2 FIATALIS FB 80.2 

FIATALIS 2000/2000               

145 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
MULLER MR 406 

MULLER 2023/2023               

146 MOTOCICLETA  ASS 3208 
MOTOCICLETA 
HONDA/ CG 125 

HONDA 
MOTORS 

2010               

147 LEVE ASL 5732 VW/ SPACEFOX 1.6 VOLKSWAGEN 2010-2010               

148 LEVE AZQ 7623 RENAULT/ SANDERO RENAULT 2015-2015               

149 LEVE ARY 1230 
VW/ GOL 1.0 - 4 

PORTAS 
VOLKSWAGEN 2009-2010               

150 LEVE ANY4545 
FIAT/ PALIO FIRE 

FLEX 4 P 
FIAT 2008-2009               

151 UTILITÁRIO AVZ 5628 VW/ KOMBI VOLKSWAGEN 2012-2013               

152 UTILITÁRIO APN 0047 
VW/ KOMBI 
STANDART 

VOLKSWAGEN 2008               

153 UTILITÁRIO AKH 8835 VW/ KOMBI VOLKSWAGEN 2002-2003               

154 UTILITÁRIO AKO 3280 VW/ KOMBI VOLKSWAGEN 2002-2003               

155 UTILITÁRIO BCU 9I01 
VW/SAVEIRO TL 

MBVS 
VOLKSWAGEN 2018/2019               

156 UTILITÁRIO AVU 0661 HYUNDAI/ HR – HDB HYUNDAI 2012               



 
 

 

 
  

157 UTILITÁRIO APN 0046 
RENAULT KANGOO 

EXPRESS 1.6 
RENAULT 2007/2008               

158 UTILITÁRIO BEF 7C57 
REBOQUE TRAILER – 

CASTRA MÓVEL 
REBOQUE 
TRAILER  

2020/2020               

159 PESADO AVX 7275 
IVECO/ CITYCLASS 

70C17  
IVECO 2012-2013               

160 PESADO BDE 2F67 
M.BEZ/ATEGO 1729 

CL 
MERCEDES 2018/2019               

161 PESADO AUZ 4753 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR VW/ 
17.250 CNC  

VOLKSWAGEN 2012               

162 PESADO AVY 8497 CAMINHÃO VW/ 17280 VOLKSWAGEN 2012               

163 PESADO AJE 5296 
FORD/ F12000 160 ( 

Baú novo ) 
FORD 2000               

164 PESADO BCN 9960 
CAMINHÃO FURGÃO 

CARGA SECA 4X2 
BAÚ 4X2 , 20X2,40 mts 

FORD 2018-2019               

165 PESADO RHV6H27 ACCELO 815 CE M. BENZ 2021 / 2022               

166 PESADO BBG 4336 VW/ DELIVERY 5.150 VOLKSWAGEN 2016-2017               

167 PESADO 
AWQ 
2461 

CAMINHÃO DE 
CARGA FORD/ 
CARGO 1319  

FORD  2012 - 2013               

168 PESADO AUZ 2J56 
CAMINHÃO DE 

CARGA VW/ 26.220 
EURO3 WORKER  

VOLKSWAGEN 2011 - 2012               

169 PESADO AUZ 2961 
CAMINHÃO DE 

CARGA VW/ 26.220 
EURO3 WORKER  

VOLKSWAGEN 2011 - 2012               

170 PESADO RSC3J38 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR 
VOLVO/VM 270 6X2R 

VOLVO 2022/2023               

171 PESADO AFB 2899 
CAMINHÃO V.W – 

14.140 
VOLKSWAGEN 1987/1988               

172 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
CASE 580 N - N° 15 

CASE  2012               



 
 

 

 
  

173 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
CASE 580 N - N° 16 

CASE 2012               

174 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

RETROESCAVADEIRA 
MULLER MR 406 

MULLER 2023/2023               

175 EQUIPAMENTO ** 
VARREDORA VCR-

1600 
** 2022/2023               

176 EQUIPAMENTO 
NÃO SE 
APLICA 

TOBATA TOBATA **               

177 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

TRATOR AGRICOLA 
TT3840 

NEW 
HOLLAND CNH 

2010-2010               

178 
MÁQUINA 
PESADA 

NÃO SE 
APLICA 

TRATOR AGRICOLA 4 
X 4 

MASSEY 
FERGUSON 

2016-2017               

 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
PRAZO DE PAGAMENTO: em até 28 dias a partir do efetivo recebimento do produto ou do atesto da Nota Fiscal por servidor designado através de Portaria. 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  

Caberá à Contratada, emitir as apólices de seguro e entregá-las na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da emissão do Empenho. O mesmo prazo vale para emissão de 2ª via referente ao endosso ou para correção dos dados. 

Atender os chamados da Contratante no prazo máximo de 01 (uma) hora, e executar os serviços em no máximo 30 (trinta) dias corridos, 
contados da comunicação do sinistro pela Contratante.  
 
LOCAL DE EXECUÇÃO: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
Rua Valdomiro de Souza Hathy, 346 – Centro, Campina Grande do Sul 
 
 



 
 

 

 
  

 

 
ANEXO I.I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. DO ENDOSSO 
 Quaisquer alterações na apólice, tais como inclusão, substituição e exclusão de veículos, poderão ser 
solicitadas pela Prefeitura e processadas pela Seguradora, mediante o Endosso, aplicando-se as regras 
constantes neste Edital e dentro dos limites de aditivo contratual para acréscimos e supressões, previstos no art. 
65 da Lei n. 8.666/1993. 

Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de dados para utilização do veículo, 
sendo: chassis e placas, emitidos erroneamente, entre outras necessidades referente ao objeto desta 
contratação, durante o período de vigência da apólice.  

A emissão do endosso não deverá ser superior ao prazo de 15(quinze) dias, a contar  de pedido expresso 
pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 
 Em caso de necessidade de inclusão ou substituição de veículos durante o período da vigência da 
apólice do Contrato, as mesmas deverão ser feitas por meio de Endosso, onde a Contratada deverá fornecer 
previamente o orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, 
considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que originou a contratação. 
 Em caso de veículo a ser substituído, cujo valor do prêmio for menor que o do anterior ao contrato, a 
Seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a 
decorrer, mediante depósito bancário.  
 
2. DA FRANQUIA  
 Será considerada a modalidade de Franquia Reduzida, observando, no entanto, o seguinte: 

a) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 
em função dos preços propostos (Prêmio); 

b) Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Prefeitura Municipal de Campina 
Grande do Sul diretamente a Seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse à 
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 

c) A Seguradora deverá aplicar tabela própria de valores na modalidade de franquia reduzida, entretanto 
os valores das franquias não podem ultrapassar os valores máximos estimados e relacionados abaixo:  

 
a) FRANQUIA DE VIDROS 

 

 
 

 
 
 

1  PARABRISA  R$                                                                                250,00 

2  TRASEIRO  R$                                                                                250,00 

3  LATERAIS  R$                                                                                120,00 

4  LANTERNAS  R$                                                                                300,00 

5  FARÓIS  R$                                                                                300,00 

6  RETROVISORES  R$                                                                                250,00 

ITEM DESCRITIVO

VALOR MÁXIMO DA  FRANQUIA DOS VIDROS - VEÍCULOS TIPO PASSEIO E PICK'UPS LEVES

VALOR UNITÁRIO

1  PARABRISA  R$                                                                                500,00 

2  TRASEIRO  R$                                                                                500,00 

3  LATERAIS  R$                                                                                240,00 

4  LANTERNAS  R$                                                                                450,00 

5  FARÓIS  R$                                                                                600,00 

6  RETROVISORES  R$                                                                                700,00 

VALOR MÁXIMO DA  FRANQUIA DOS VIDROS - VEÍCULOS TIPO PICK'UPS MÉDIAS E VANS

ITEM DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO



 
 

 

 
  

 

 
 

 
 
b) FRANQUIA DE CASCO 
 

VALOR MÁXIMO DA FRANQUIA DE CARROCERIA 

ITEM VEÍCULO / MODELO 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS / 

GUINCHO 
FRANQUIAS – MODALIDADES 

REDUZIDA 

1 
GOL 1.0 G-IV 4 PORTAS 

2009/2010 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.480,80  

2 DUSTER 1.6 2017/2018 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.500,00  

3 
TRANSIT VAN 350 LTDA 

2010/2010 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            8.893,20  

4 
MICRO-ÔNIBUS 415 - 
SPRINTER K42E 2015 

SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          13.802,40  

5 
MICRO-ÔNIBUS 415 - 
SPRINTER K42E 2015 

SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          13.802,40  

6 
FURGÃO - 415 CDI - SPRINTER 

2016-2017 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          16.000,00  

7 MASTER FURGÃO 2019-2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          18.000,00  

8 NEOBUS MINI SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          23.334,00  

9 
MICRO ÔNIBUS ESC. MASCA 

GRANMINI 2009-2009 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.066,00  

10 
MICRO ÔNIBUS ESC. MASCA 

GRANMINI 2009-2009 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.066,00  

1  PARABRISA  R$                                                                                                800,00 

2  TRASEIRO  R$                                                                                                750,00 

3  LATERAIS  R$                                                                                                350,00 

4  LANTERNAS  R$                                                                                                450,00 

5  FARÓIS  R$                                                                                                750,00 

6  RETROVISORES  R$                                                                                                800,00 

ITEM DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO DA  FRANQUIA DOS VIDROS - VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, CAMINHÕES E MICRO ÔNIBUS



 
 

 

 
  

 

11 
NEOBUS MINIESCOLAR 2020-

2021 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          22.591,20  

12 BUS 10-190E SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          24.963,60  

13 
ÔNIBUS ESCOLAR INDUSCAR 

FOZ U 2010-2011  
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          12.834,00  

14 
ÔNIBUS ESCOLAR INDUSCAR 

FOZ U 2010-2011  
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          12.834,00  

15 
ÔNIBUS ESCOLAR INDUSCAR 

FOZ U 2010-2011  
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          12.834,00  

16 
ÔNIBUS ESCOLAR CITYCLASS 

70C17 2013-2014 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          11.260,80  

17 
ÔNIBUS ESCOLAR 15.190 EOD 

E. HD ORE 2012-2013 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

18 
ÔNIBUS ESCOLAR 15.190 EOD 

E. HD ORE 2012-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          14.583,60  

19 
ÔNIBUS ESCOLAR 15.190 EOD 

E. HD ORE 2012-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          14.583,60  

20 
ÔNIBUS ESCOLAR 15.190 EOD 

E. HD ORE 2012-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          14.583,60  

21 
ÔNIBUS NEOBUS MINI ESC 

2017-2018 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

22 
ONIBUS VOLARE V8L EO 2021-

2022 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

23 
ONIBUS VOLARE V8L EO 2021-

2022 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  



 
 

 

 
  

 

24 
ONIBUS VOLARE V8L EO 2021-

2022 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

25 ÔNIBUS 15.190 2022/2023 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

26 
VOLARE V8L EURO V 2022-

2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

27 
VOLARE V8L EURO V 2022-

2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

28 
VOLARE V8L EURO V 2022-

2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

29 NEOBUS 8.160 2022-2023 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          30.000,00  

30 
UNO MILLE FIRE ECONOMY 

1.0 2010-2011 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.000,00  

31 LOGAN 2018-2018 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

32 GOL 1.0 2007-2008 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

33 GOL IV 2011-2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.578,00  

34 GOL 2018-2018 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.768,80  

35 VERSA 16 S 2019-2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.500,00  

36 CAPTUR 2018-2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.000,00  

37 MOTOCICLETA CRZ 150 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            1.090,80  

38 HB20 2022/2023 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

39 HB20 2022/2023 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

40 GOL 1.0 MC4 2019-2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

41 SANDERO 2017-2017 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

42 K.A 1.5 SEDAN 2020-2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.608,00  

43 K.A 1.0 2015-2016 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.600,00  

44 GOL 1.6 MBS 2019-2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

45 FIESTA 2013-2014 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

46 KIA 2011-2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.500,00  



 
 

 

 
  

 

47 JUMPER AMB 2016-2017 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.500,00  

48 KA 1.0 2015-2016 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.374,00  

49 
SPACE FOX TREND GII 2013-

2014 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.600,00  

50 
SPACE FOX TREND GII 2013-

2014 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.600,00  

51 
SPACE FOX TREND GII 2013-

2014 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.600,00  

52 
SPACE FOX TREND GII 2013-

2014 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.600,00  

53 C4 CACTUS LIVE 1.6 2022/2023 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.500,00  

54 
RENEGADE CUSTOM 2017-

2018 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            8.000,00  

55 
RENEGADE CUSTOM 2017-

2018 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            8.000,00  

56 SAVEIRO TL MBVS 2019/2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.500,00  

57 
RANGER XLS D4 22H 2015-

2016 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.500,00  

58 ECOSPORTE SE 1.5 2019/2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.000,00  

59 ECOSPORTE SE 1.5 2019/2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.000,00  

60 ECOSPORTE SE 1.5 2019/2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.000,00  

61 FRONTIER C.DUP 2009/2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.500,00  

62 FRONTIER C.DUP 2009/2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.500,00  

63 GM S10 2020-2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            8.212,80  

64 HR TCI HD 2021-2022 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          10.000,00  

65 
MAQ. DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

2020-2020 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            3.487,20  



 
 

 

 
  

 

66 MARCH 16 SV 2019/2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.581,60  

67 
FIORINO ENDURANCE 2021 - 

2021 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.566,00  

68 GOL 1.0 - 4 PORTAS 2011-2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.480,80  

69 AIRCROSS 2019-2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.500,00  

70 
CRONOS DRIVE 1.3 FLEX 

2023/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.428,80  

71 
STRADA ENDURANCE 1.4 

2022-2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.366,40  

72 DUSTER 2015-2016 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.500,00  

73 MASTER 2021-2022 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

74 GOL 1.0L MC4 2019-2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

75 GOL 1.6 2015-2016 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.700,00  

76 GOL CL 2016-2016 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.578,00  

77 GOL 1.0 2015-2016 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.578,00  

78 
DUSTER DINAMIQUE 1.6 2017-

2018 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.620,40  

79 LOGAN 1.6 2018-2018 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.974,00  

80 LOGAN 1.6 2018-2018 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.974,00  

81 COURIER 2013-2013 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

82 SANDERO LIFE 1.0 2019-2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.693,20  

83 GOL 1.0 2021/2022 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

84 GOL 1.0 2021/2022 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

85 GOL 1.0 2021/2022 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

86 GOL 1.0 2021/2022 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

87 
MASTER REVESCAP L3H2 

2018/2019 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          18.000,00  



 
 

 

 
  

 

88 MASTER AMB 2014-2015 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          12.000,00  

89 MASTER AMB 2018-2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          18.000,00  

90 
SPRINTER 415 CDI AMB 2018-

2019 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          18.000,00  

91 
DUCATO GREENC AMB 

2019/2019 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

92 AMBULÂNCIA 2019/2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

93 MASTER 2023-2024 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

94 
TRANSIT CARGO 170HP 

2022/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

95 
TRANSIT CARGO 170HP 

2022/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

96 
MICRO ÔNIBUS VOLARE 2018-

2018 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

97 
MICRO ÔNIBUS VOLARE 

2018/2019 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

98 MOTOCICLETA NXR/ 150 2009 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            1.800,00  

99 MOTOCICLETA NXR/ 150 2009 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            1.800,00  

100 MOTOCICLETA CG 125 2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            1.213,20  

101 MOTOCICLETA CG 125 2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            1.213,20  

102 GOL 1.0 2009-2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.480,80  

103 GOL 1.0 2004 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

104 GOL 1.0 2009-2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.480,80  

105 PARATI 1.6 - CITY 2004-2005 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

106 GOL 1.6 2013-2014 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.600,00  

107 GOL 1.0 2009-2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.480,80  

108 KIA - CARROCERIA 2011-2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.000,00  

109 HR - HDB 2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.000,00  



 
 

 

 
  

 

110 S10 COLINA S 2005 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.500,00  

111 BANDEIRANTE 1984 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.000,00  

112 DUSTER ZEN 2021-2022 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.620,40  

113 KOMBI STANDART 2008-2009 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.898,40  

114 HR HDB 2011-2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.000,00  

115 HR HDB 2011-2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.000,00  

116 CAM. FORD/14000 1990-1990 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.974,40  

117 CAM. FORD/14000 1996-1996 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.974,40  

118 CAM. FORD/14000 1996-1996 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.974,40  

119 CAM. FORD/14000 1998-1998 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          13.000,00  

120 
CAM. FORD CARGO 1517 CN 

2011-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          15.000,00  

121 
CAM.26.220 EURO3 WORKER 

2011-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          15.000,00  

122 
CAM.26.220 EURO3 WORKER 

2011-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          15.000,00  

123 
CAM.26.220 EURO3 WORKER 

2011-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          15.000,00  

124 
CAM.26.220 EURO3 WORKER 

2011-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          15.000,00  

125 CAM. CARGO 1419 S 2018-2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          17.000,00  

126 
CAM. ATRON 2729 K 6X4 2013-

2013 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          14.000,00  



 
 

 

 
  

 

127 
CAM. ATEGO 1419 - PIPA 

2020/2020 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          17.000,00  

128 CAM. 9.170 DRC 4X2 2019-2020 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          13.000,00  

129 
ROLO COMPAC HID.YTO LTS 

208H 2011-2011 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

130 
 ROLO COMPACTADOR 

DYNAPAC CC 1300C 2019-2020 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

131 
MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR 120H 1998 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

132 
MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR 120 K 2014 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

133 
MOTONIVELADORA  140B 

2019-2020 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

134 
RETROESCAVADEIRA 580 L 

1998-1998 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

135 
RETROESCAVADEIRA 580L 

4X2 2001 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

136 
RETROESCAVADEIRA 146 E 

2011 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

137 
RETROESCAVADEIRA 580 N - 

N° 14 2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

138 
RETROESCAVADEIRA 146 E 

(PAC2) 2013-2013 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

139 
RETROESCAVADEIRA 4X4 

2018/2019 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

140 
RETROESCAVADEIRA 4X4 

2019/2020 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

141 
RETROESCAVADEIRA 4X4 

XT870BR1 2020/2020 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    



 
 

 

 
  

 

142 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

PC160LC-7B 2012-2013 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

143 
RETROESCAVADEIRA 4X4 

XC870BR1 2023/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

144 
RETROESCAVADEIRA 4X2 FB 

80.2  
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

145 
RETROESCAVADEIRA MR 406 

2023/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

146 
MOTOCICLETA HONDA/ CG 

125 2010 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            1.394,40  

147 SPACEFOX 1.6 2010-2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.500,00  

148 SANDERO 2015-2015 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.800,00  

149 GOL 1.0 - 4 PORTAS 2009-2010 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.480,80  

150 
PALIO FIRE FLEX 4 P 2008-

2009 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.335,60  

151 KOMBI 2012-2013 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.898,40  

152 KOMBI  STANDART 2008 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.898,40  

153 KOMBI 2002-2003 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.898,40  

154 KOMBI 2002-2003 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            4.898,40  

155 SAVEIRO TL MBCS 2018/2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.392,40  

156 HR-HDB 2007/2008 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.000,00  

157 KANGOO EXPRESS 1.6 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            5.000,00  

158 
REBOQUE TRAILER CASTRA 

MÓVEL 2020/2020 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            3.487,20  

159 CITYCLASS 70C17 2012-2013 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          10.917,60  

160 ATEGO 1729 CL 2018/2019 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          18.000,00  

161 
CAMINHÃO COMPACTADOR 

17.250 CNC 2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          19.666,80  



 
 

 

 
  

 

162 CAMINHÃO 17280 2012 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          15.000,00  

163 F12000 160 ANO 2000  SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            6.974,40  

164 
CAMINHÃO 4X2 BAÚ 4X2 2018-

2019 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            3.487,20  

165 ACCELO 815 CE 2021/2022  SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

166 
CAMINHÃO DELIVERY 5.150 

2016-2017 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          14.779,20  

167 
CAMINHÃO CARGO 1319 2012-

2013 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          14.000,00  

168 
CAMINHÃO 26.220 EURO3 

WORKER 2011-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          16.000,00  

169 
CAMINHÃO 26.220 EURO3 

WORKER 2011-2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          16.000,00  

170 
CAMINHÃO COMPACTADOR 

VM 270 2022/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                          20.000,00  

171 CAMINHÃO 14.140 1987/1988 SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                            7.555,20  

172 
RETROESCAVADEIRA CASE 

580  N° 15 2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

173 
RETROESCAVADEIRA CASE 

580  N° 15 2012 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

174 
RETROESCAVADEIRA MULLER 

MR 406 2023/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

175 
VARREDORA VCR - 16000 

2022/2023 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

176 TOBATA SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

177 
TRATOR AGRICOLA TT3840 

2010-2010 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    

178 
TRATOR AGRICOLA 4X4 2016-

2017 
SIM – SEM LIMITE DE KM  R$                                                     -    



 
 

 

 
  

 

 
 

3. COBERTURAS ESEGURO CONTRA TERCEIROS 
 
 Serão adotadas as seguintes modalidades de cobertura: Seguro Total na Modalidade de Cobertura: 
Valor de Mercado Referenciado – VMR de 100% do valor Constante da Tabela FIPE (Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas), Valor Determinado (quando não houver Tabela de Referência), RCF/V 100% FIPE, C.I. 
R 100% FIPE; e Seguro Contra Terceiros, das quais, foram classificados pelo ano de Fabricação/Modelo.  
 A presente cobertura tem por objetivo indenizar o Segurado pelos prejuízos que venha sofrer em 
consequência de danos materiais ao veículo segurado, proveniente de: 
a) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento, ainda que com veículos da própria 
Prefeitura de Campina Grande do Sul; 
b) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 
c) Roubo ou furto, total ou parcial, incluindo os vidros, espelhos e retrovisores; 
d) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de terceiros, 
excluídas indenização por danos morais ou pessoais causados a terceiros. 
e) Assegurar coberturas de vidros (para-brisas, vidro traseiro, vigias, vidros laterais), retrovisores, espelhos, 
faróis e lanternas; 
f) Acidente, durante o transporte, por qualquer meio apropriado; 
g) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiros; 
h) Despesas com serviços de socorro e salvamento do veículo, estritamente quando necessários, em 
consequência dos riscos cobertos; 
i) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais): 
- RCF – Danos Materiais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
- RCF – Danos Corporais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
- RCF – Danos Morais R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
j) Acidente Pessoal (APP – Morte e Invalidez): 
l) Acidentes Pessoais com ocupante do veículo: 
- APO – Morte (por ocupante): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
- APO – Invalidez (por ocupante): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 A cobertura tem por objetivo reembolsar ao segurado a indenização à qual esteja obrigado, judicial ou 
extrajudicialmente, a pagar em consequência de danos corporais e/ou materiais involuntários causados a 
terceiros. 
m) Responsabilidade Civil Facultativa: 
- RCF – Danos Materiais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
- RCF – Danos Corporais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
- RCF – Danos Morais R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
 
 
 



 
 

 

 
  

3.1. DA COBERTURA E SEGURO CONTRA TERCEIROS 
 
 

ITEM 
VEÍCULOS / 
MODELOS 

MARCA COBERTURA/CASCO 

COBERTURA RCF-V 
(RESPONSABILIDADE 

CIVIL E 
FACULTATIVA) 

COBERTURA 
APO  

(ACIDENTE 
PESSOAL 

POR 
OCUPANTE) 

COBERTURAS INDIVIDUAIS 

DANOS MATERIAIS 
(R$) 

DANOS 
CORPORAIS 

(R$) 

DANOS 
MORAIS 

(R$) 

MORTE 
(R$) 

INVALIDEZ (R$) 

1 
GOL 1.0 G-IV 4 

PORTAS 2009/2010 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

2 
DUSTER 1.6 
2017/2018 

RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

3 
TRANSIT VAN 350 
LTDA 2010/2010 

FORD 100% FIPE  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

4 
MICRO-ÔNIBUS 415 - 
SPRINTER K42E 2015 

MERCEDES 
BENZ 

FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

5 
MICRO-ÔNIBUS 415 - 
SPRINTER K42E 2015 

MERCEDES 
BENZ 

FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

6 
FURGÃO - 415 CDI - 

SPRINTER 2016-2017 
MERCEDES 

BENZ 
FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

7 
MASTER FURGÃO 

2019-2020 
RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

8 NEOBUS MINI VOLKSWAGEM V.D -  R$ 200.000,00  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

9 
MICRO ÔNIBUS ESC. 

MASCA GRANMINI 
2009-2009 

VOLKSWAGEM V.D -  R$ 52.000,00  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

10 
MICRO ÔNIBUS ESC. 

MASCA GRANMINI 
2009-2009 

VOLKSWAGEM V.D -  R$ 52.000,00  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

11 
NEOBUS 

MINIESCOLAR 2020-
2021 

VOLKSWAGEM V.D - R$ 193.632,00  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

12 BUS 10-190E IVECO V.D - R$ 214.000,00  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

13 
ÔNIBUS ESCOLAR 
INDUSCAR FOZ U 

2010-2011  
VOLKSWAGEM V.D - R$ 110.000,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

14 
ÔNIBUS ESCOLAR 
INDUSCAR FOZ U 

2010-2011  
VOLKSWAGEM V.D - R$ 110.000,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

15 
ÔNIBUS ESCOLAR 
INDUSCAR FOZ U 

2010-2011  
VOLKSWAGEM V.D - R$ 110.000,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

16 
ÔNIBUS ESCOLAR 
CITYCLASS 70C17 

2013-2014 
IVECO V.D R$ 143.470,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

17 
ÔNIBUS ESCOLAR 
15.190 EOD E. HD 

ORE 2012-2013 
VOLKSWAGEM V.D R$ 194.507,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

18 
ÔNIBUS ESCOLAR 
15.190 EOD E. HD 

ORE 2012-2012 
VOLKSWAGEM V.D R$ 125.000,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

19 
ÔNIBUS ESCOLAR 
15.190 EOD E. HD 

ORE 2012-2012 
VOLKSWAGEM V.D R$ 125.000,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

20 
ÔNIBUS ESCOLAR 
15.190 EOD E. HD 

ORE 2012-2012 
VOLKSWAGEM V.D R$ 125.000,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

21 
ÔNIBUS NEOBUS 

MINI ESC 2017-2018 
VOLKSWAGEM V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

22 
ONIBUS VOLARE V8L 

EO 2021-2022 
MARCOPOLO V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

23 
ONIBUS VOLARE V8L 

EO 2021-2022 
MARCOPOLO V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

24 
ONIBUS VOLARE V8L 

EO 2021-2022 
MARCOPOLO V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

25 
ÔNIBUS 15.190 

2022/2023 
VOLKSWAGEM V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

26 
VOLARE V8L EURO V 

2022-2023 
MARCOPOLO V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

27 
VOLARE V8L EURO V 

2022-2023 
MARCOPOLO V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

28 
VOLARE V8L EURO V 

2022-2023 
MARCOPOLO V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

29 
NEOBUS 8.160 2022-

2023 
VOLKSWAGEM V.D R$ 261.018,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

30 
UNO MILLE FIRE 

ECONOMY 1.0 2010-
2011 

FIAT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

31 LOGAN 2018-2018 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

32 GOL 1.0 2007-2008 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

33 GOL IV 2011-2012 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

34 GOL 2018-2018 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

35 
VERSA 16 S 2019-

2020 
NISSAN FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

36 CAPTUR 2018-2019 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

37 
MOTOCICLETA CRZ 

150 2012-2013 
KASINSKI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

38 HB20 2022/2023 HYUNDAI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

39 HB20 2022/2023 HYUNDAI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

40 
GOL 1.0 MC4 2019-

2019 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

41 SANDERO 2017-2017 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

42 
K.A 1.5 SEDAN 2020-

2020 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

43 K.A 1.0 2015-2016 FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

44 
GOL 1.6 MBS 2019-

2019 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

45 FIESTA 2013-2014 FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

46 KIA 2011-2012 KIA MOTORS FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

47 
JUMPER AMB 2016-

2017 
CITROEN  FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

48 KA 1.0 2015-2016 FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

49 
SPACE FOX TREND 

GII 2013-2014 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

50 
SPACE FOX TREND 

GII 2013-2014 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

51 
SPACE FOX TREND 

GII 2013-2014 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

52 
SPACE FOX TREND 

GII 2013-2014 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

53 
C4 CACTUS LIVE 1.6 

2022/2023 
CITROEN  FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

54 
RENEGADE CUSTOM 

2017-2018 
JEEP FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

55 
RENEGADE CUSTOM 

2017-2018 
JEEP FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

56 
SAVEIRO TL MBVS 

2019/2019 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

57 
RANGER XLS D4 22H 

2015-2016 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

58 
ECOSPORTE SE 1.5 

2019/2020 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

59 
ECOSPORTE SE 1.5 

2019/2020 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

60 
ECOSPORTE SE 1.5 

2019/2020 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

61 
FRONTIER C.DUP 

2009/2010 
NISSAN FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

62 
FRONTIER C.DUP 

2009/2010 
NISSAN FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

63 GM S10 2020-2020 CHEVROLET FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

64 HR TCI HD 2021-2022 HYUNDAI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

65 
MAQ. DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA 2020-2020 
SINALCEL V.D R$ 32.500,00  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

66 
MARCH 16 SV 

2019/2020 
NISSAN FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

67 
FIORINO 

ENDURANCE 2021 - 
2021 

FIAT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

68 
GOL 1.0 - 4 PORTAS 

2011-2012 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

69 AIRCROSS 2019-2020 CITROEN  FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

70 
CRONOS DRIVE 1.3 

FLEX 2023/2023 
FIAT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

71 
STRADA 

ENDURANCE 1.4 
2022-2023 

FIAT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

72 DUSTER 2015-2016 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

73 MASTER 2021-2022 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

74 
GOL 1.0L MC4 2019-

2019 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

75 GOL 1.6 2015-2016 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

76 GOL CL 2016-2016 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

77 GOL 1.0 2015-2016 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

78 
DUSTER DINAMIQUE 

1.6 2017-2018 
RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

79 LOGAN 1.6 2018-2018 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

80 LOGAN 1.6 2018-2018 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

81 COURIER 2013-2013 FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

82 
SANDERO LIFE 1.0 

2019-2020 
RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

83 GOL 1.0 2021/2022 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

84 GOL 1.0 2021/2022 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

85 GOL 1.0 2021/2022 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

86 GOL 1.0 2021/2022 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

87 
MASTER REVESCAP 

L3H2 2018/2019 
RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

88 
MASTER AMB 2014-

2015 
RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

89 
MASTER AMB 2018-

2019 
RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

90 
SPRINTER 415 CDI 

AMB 2018-2019 
MERCEDES 

BENZ 
FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

91 
DUCATO GREENC 

AMB 2019/2019 
FIAT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

92 
AMBULÂNCIA 

2019/2020 
MERCEDES 

BENZ 
FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

93 MASTER 2023-2024 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

94 
TRANSIT CARGO 
170HP 2022/2023 

FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

95 
TRANSIT CARGO 
170HP 2022/2023 

FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

96 
MICRO ÔNIBUS 

VOLARE 2018-2018 
MARCOPOLO V.D R$ 200.000,00.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

97 
MICRO ÔNIBUS 

VOLARE 2018/2019 
MARCOPOLO V.D R$ 200.000,00.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

98 
MOTOCICLETA NXR/ 

150 2009 
HONDA FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

99 
MOTOCICLETA NXR/ 

150 2009 
HONDA FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

100 
MOTOCICLETA CG 

125 2010 
HONDA FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

101 
MOTOCICLETA CG 

125 2010 
HONDA FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

102 GOL 1.0 2009-2010 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

103 GOL 1.0 2004 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

104 GOL 1.0 2009-2010 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

105 
PARATI 1.6 - CITY 

2004-2005 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

106 GOL 1.6 2013-2014 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

107 GOL 1.0 2009-2010 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

108 
KIA - CARROCERIA 

2011-2012 
KIA MOTORS FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

109 HR - HDB 2012 HYUNDAI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

110 S10 COLINA S 2005 CHEVROLET FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

111 BANDEIRANTE 1984 TOYOTA RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

112 
DUSTER ZEN 2021-

2022 
RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

113 
KOMBI STANDART 

2008-2009 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

114 HR HDB 2011-2012 HYUNDAI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

115 HR HDB 2011-2012 HYUNDAI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

116 
CAM. FORD/14000 

1990-1990 
FORD RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

117 
CAM. FORD/14000 

1996-1996 
FORD RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

118 
CAM. FORD/14000 

1996-1996 
FORD RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

119 
CAM. FORD/14000 

1998-1998 
FORD RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

120 
CAM. FORD CARGO 
1517 CN 2011-2012 

FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

121 
CAM.26.220 EURO3 
WORKER 2011-2012 

VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

122 
CAM.26.220 EURO3 
WORKER 2011-2012 

VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

123 
CAM.26.220 EURO3 
WORKER 2011-2012 

VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

124 
CAM.26.220 EURO3 
WORKER 2011-2012 

VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

125 
CAM. CARGO 1419 S 

2018-2019 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

126 
CAM. ATRON 2729 K 

6X4 2013-2013 
MERCEDES 

BENZ 
FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

127 
CAM. ATEGO 1419 - 

PIPA 2020/2020 
MERCEDES 

BENZ 
FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

128 
CAM. 9.170 DRC 4X2 

2019-2020 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

129 
ROLO COMPAC 

HID.YTO LTS 208H 
2011-2011 

YAMATO RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

130 

 ROLO 
COMPACTADOR 

DYNAPAC CC 1300C 
2019-2020 

DYNAPAC RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  



 
 

 

 
  

131 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120H 

1998 
CATERPILLAR RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

132 
MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120 K 

2014 
CATERPILLAR RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

133 
MOTONIVELADORA  

140B 2019-2020 
NEW 

HOLLAND 
RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

134 
RETROESCAVADEIRA 

580 L 1998-1998 
CASE RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

135 
RETROESCAVADEIRA 

580L 4X2 2001 
CASE RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

136 
RETROESCAVADEIRA 

146 E 2011 
CATERPILLAR RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

137 
RETROESCAVADEIRA 

580 N - N° 14 2012 
CASE RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

138 
RETROESCAVADEIRA 

146 E (PAC2) 2013-
2013 

CATERPILLAR RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

139 
RETROESCAVADEIRA 

4X4 2018/2019 
XCMG RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

140 
RETROESCAVADEIRA 

4X4 2019/2020 
XCMG RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  



 
 

 

 
  

141 
RETROESCAVADEIRA 

4X4 XT870BR1 
2020/2020 

XCMG RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

142 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

PC160LC-7B 2012-
2013 

KOMATSU RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

143 
RETROESCAVADEIRA 

4X4 XC870BR1 
2023/2023 

XCMG RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

144 
RETROESCAVADEIRA 

4X2 FB 80.2  
FIATALIS RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

145 
RETROESCAVADEIRA 

MR 406 2023/2023 
MULLER RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

146 
MOTOCICLETA 

HONDA/ CG 125 2010 
HONDA FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

147 
SPACEFOX 1.6 2010-

2010 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

148 SANDERO 2015-2015 RENAULT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

149 
GOL 1.0 - 4 PORTAS 

2009-2010 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

150 
PALIO FIRE FLEX 4 P 

2008-2009 
FIAT FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

151 KOMBI 2012-2013 VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

152 
KOMBI  STANDART 

2008 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

153 KOMBI 2002-2003 VOLKSWAGEM RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

154 KOMBI 2002-2003 VOLKSWAGEM RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

155 
SAVEIRO TL MBCS 

2018/2019 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

156 HR-HDB 2007/2008 HYUNDAI FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

157 
KANGOO EXPRESS 

1.6 
2007/2008 FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

158 
REBOQUE TRAILER 

CASTRA MÓVEL 
2020/2020 

REB.TRAILER FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

159 
CITYCLASS 70C17 

2012-2013 
IVECO FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

160 
ATEGO 1729 CL 

2018/2019 
MERCEDES 

BENZ 
FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

161 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR 
17.250 CNC 2012 

VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

162 
CAMINHÃO 17280 

2012 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

163 F12000 160 ANO 2000  FORD RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

164 
CAMINHÃO 4X2 BAÚ 

4X2 2018-2019 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

165 
ACCELO 815 CE 

2021/2022  
MERCEDES 

BENZ 
FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  



 
 

 

 
  

166 
CAMINHÃO DELIVERY 

5.150 2016-2017 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

167 
CAMINHÃO CARGO 

1319 2012-2013 
FORD FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

168 
CAMINHÃO 26.220 
EURO3 WORKER 

2011-2012 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

169 
CAMINHÃO 26.220 
EURO3 WORKER 

2011-2012 
VOLKSWAGEM FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

170 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR VM 
270 2022/2023 

VOLVO FIPE 100% V.R.M.  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 R$    

30.000,00  
 R$ 

50.000,00  
 R$ 50.000,00  

171 
CAMINHÃO 14.140 

1987/1988 
VOLKSWAGEM RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 R$    
30.000,00  

 R$ 
50.000,00  

 R$ 50.000,00  

172 
RETROESCAVADEIRA 
CASE 580  N° 15 2012 

CASE RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

173 
RETROESCAVADEIRA 
CASE 580  N° 15 2012 

CASE RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

174 
RETROESCAVADEIRA 

MULLER MR 406 
2023/2023 

MULLER RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

175 
VARREDORA VCR - 

16000 2022/2023 
** RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  



 
 

 

 
  

176 TOBATA TOBATA RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

177 
TRATOR AGRICOLA 
TT3840 2010-2010 

NEW 
HOLLAND 

RCF  R$ 300.000,00  
 R$  

300.000,00  
 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

178 
TRATOR AGRICOLA 

4X4 2016-2017 
MASSEY 

FERGUSON 
RCF  R$ 300.000,00  

 R$  
300.000,00  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 NÃO SE 
APLICA  

 
 
4. DA UTILIZAÇÃO E GUARDA DOS VEÍCULOS OFICIAIS  
 Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas do Quadro de Pessoal do Município de Campina Grande do Sul, os quais são designados a 
dirigir, conforme necessidade de cada Secretaria. 
 Os veículos oficiais permanecem recolhidos em estacionamentos privativos e fechados, nos próprios prédios públicos municipais. 
 
5. DO PERFIL DOS MOTORISTAS 
 Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser considerados como condição delimitadora para efeitos de fixação do 
seguro a ser contratado.



 
 

 

 
  

 

 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Ao Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 142/2023 
 
Razão Social:  

CNPJ n.º  

E-mail: 

Telefone: (   ) 

Endereço:  

 
1) DECLARO estar ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
2) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023, DECLARO 
que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos 
termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 
 
3) DECLARO sob as penas da lei, que não me encontro SUSPENSO e/ou IMPEDIDO temporariamente de licitar 
com a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, assim como não recebi declaração de INIDONEIDADE 
para licitar e contratar com a Administração Pública, não havendo, portanto, qualquer FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO.  
 
4) DECLARO para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5) DECLARO que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n.º 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6) DECLARO que a proposta foi elaborada de forma independente, ainda:  
 

(a) Que a proposta, a intenção de apresentar proposta e o conteúdo apresentado para participar do processo 
licitatório foram elaborados de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do processo licitatório, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, ainda por qualquer integrante de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL antes da abertura oficial das propostas; 
(b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do processo licitatório, quanto a participar ou não da referida licitação; 
(c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
7) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estar ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.     
 
8) DECLARO sob as penas da Lei, que cumpro com a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 
429 da CLT. 
 



 
 

 

 
  

 

9) DECLARO que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
 
10) DECLARO que os lances a serem ofertados durante a sessão de julgamento da licitação, serão de minha 
exclusiva responsabilidade, assumindo como firmes e verdadeiras minhas propostas e os lances inseridos no 
sistema, sob pena de aplicação das penalidades administrativas previstas em Lei. 
 
11) DECLARO que atendemos à Política Pública Ambiental de licitação sustentável, e que nos 
responsabilizamos integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecermos ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final 
ambientalmente adequada, conforme artigos 78, § 6º, 78A, 78B e 78C da Lei Estadual 15.608/2007. 
 
12) EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser ______________________________ (microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo), estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido no art. 42 ao art. 49 da Lei 
Complementar n.º 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da referida lei. 
 

 Caso não esteja enquadrado como MEI/ME/EPP, exclua a declaração e/ou declare-se como grande 
porte.          

 
 
 

Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
 

 
 

 
 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

(Nome Legível/Cargo/Razão Social/CNPJ) 
 
 



 
 

 

 
  

 

ANEXO III  
 

EDITAL – Pregão nº. 142/2023 
Processo nº. 247/2023 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  

 
“Contrato que entre si celebram o Município de Campina Grande do Sul, Paraná e a 
Empresa.........................”.  
 

De um lado, MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob n.º 76.105.600/0001-86, com sede na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 30, Centro, 
Município de Campina Grande do Sul/PR, aqui representado pelo Prefeito Municipal Sr. BIHL ELERIAN 
ZANETTI, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO; e de outro lado a empresa ______________, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º _______________, estabelecida na ____________________ n.º _______, Bairro 
______________, na cidade de _________________________, Estado de ________________neste ato 
representada por ________________________, _______________ ,__________________, portador(a) do RG 
n.º____________________ SSP/ ____, e CPF n.º __________, residente e domiciliado(a) na 
_______________________ n.º , Bairro ______________________ na cidade de ___________________, 
Estado de _______________, doravante denominada CONTRATADA. O presente Contrato é originário da 
licitação modalidade PREGÃO n.º 142/2023  e tem sua fundamentação legal no Decreto Municipal n.º 
1.333/2020, na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se no que couberem as disposições 
contidas na Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como o contido na Lei 
Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023, 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui-se objeto deste instrumento de Contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO 
dos itens licitados no preâmbulo do Edital e devidamente homologados no processo em tela, a saber 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL E CONTRA TERCEIROS, PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRITIVO 
E QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL,  cujo fornecimento deverá obedecer ao 
MAPA DE ADJUDICAÇÃO do Edital que faz parte integrante deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
2.1. São condições gerais do fornecimento do objeto:  

2.1.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer ao Município o objeto constante na cláusula precedente, 
mediante autorização expedida pela Secretaria requisitante, entregando-os a suas expensas na cidade de 
Campina Grande do Sul, nos locais indicados em anexo próprio do Edital. 
2.1.2. Nenhum serviço será entregue sem o recebimento do Empenho, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela entrega irregular. 
2.1.3. A CONTRATADA é obrigada a atender à solicitação do MUNICIPIO, conforme Nota de Empenho, 
nas quantidades solicitadas, ficando sujeita às penalidades e multas previstas neste Contrato, caso não 
atenda. 
2.1.4. A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas 
entregas.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. O presente Contrato é firmado pelo preço constante na tabela da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, 
cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta apresentada pela Contratada. 
3.2. Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o serviço, inclusive 
tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 
3.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 

3.3.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade 
de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 



 
 

 

 
  

 

3.3.2. Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93, bem como o contido na Lei 
Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023.  

3.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras 
e Licitações, de preferência via e-mail: leile.pontes@pmcgs.pr.gov.br, toda documentação abaixo: 
a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o preço 
a ser reequilibrado, conforme modelo constante no Edital. 
b) Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no 
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de 
realização do pedido. 
c) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
d) Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos Trabalhista; iii) 
Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv) Certidão relativos a débitos 
tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; 
vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos 
de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os 
resultados das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

3.4.1. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
3.4.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  
3.4.3. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com 
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
3.4.4. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

3.5. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas no item 3.3.1., a 
CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de 
todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es). 
3.6. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 
Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores 
por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 
3.7. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não 
retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
3.8. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
3.9. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração 
deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações 
de preços de mercado. 
3.10. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

3.10.1. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-
lo no caso de sua extinção.  

 
CLAUSULA QUARTA – DA ENTREGA DA NOTA FISCAL, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
4.1. O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA após a entrega dos serviços na forma estabelecida no presente 
Contrato, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação das faturas/notas 
fiscais respectivas, e nas seguintes condições: 

4.1.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 28 dias a partir do 
efetivo recebimento do serviço ou do atesto da Nota Fiscal por servidor designado através de 
Portaria. 



 
 

 

 
  

 

4.1.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencia as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para Contratante. 

4.1.2. A Nota fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos: 
 Certificado de Regularidade do FGTS; 
 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Cópia do Empenho correspondente. 
4.1.2.1. Na hipótese de irregularidade na habilitação, a CONTRATADA deverá regularizar a sua 
situação perante aos órgãos no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções 
contratuais e rescisão do contrato, sendo que o pagamento não será retido em virtude desse tipo de 
ocorrência. 

4.1.3. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a 
mesma deverá estar devidamente conferida e atestada pelos seguintes servidores: 

 Servidor(a) designado(a) através da portaria para realizar o recebimento do serviço; 
 Servidor(a) designado(a) através da portaria para fiscalização do Contrato; 
 Secretário(a) da pasta. 

4.1.4. Preferencialmente a Contratada deve possuir conta corrente no Banco do Brasil, para depósito 
dos pagamentos.  
4.1.5. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA na 
conta indicada pela CONTRATADA, não sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS. 
4.1.6. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da 
licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo. 
4.1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 

 
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso 
4.1.8. A(s) nota(s) fiscal(ais) relativa(s) à(s) Ordem(ns) de Entrega, terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para conferência e aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões).  
4.1.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes de paga ou relevada eventual multa que lhe 
tenha sido aplicada.  
 

CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1. Prazos dos serviços: 

5.1.1. Caberá à Contratada, emitir as apólices de seguro e entregá-las ao Setor de Logística na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
emissão do Empenho. O mesmo prazo vale para emissão de 2ª via referente ao endosso ou para correção 
dos dados. 
5.1.2. Atender os chamados da Contratante no prazo máximo de 01 (uma) hora, e executar os 
serviços em no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação do sinistro pela 
Contratante.  
5.1.3. O prazo para indenizações de eventuais sinistros, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de comunicação do sinistro pela Contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS 
6.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2023. 



 
 

 

 
  

 

6.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas 
consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por meio de simples procedimento 
administrativo. 
05.001.12.361.0005.2007.3.3.90.39.00.00 – 1103 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
06.001.10.301.0011.2019.3.3.90.39.00.00 – 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
07.001.15.452.0020.2028.3.3.90.39.00.00 – 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0016.6024.3.3.90.39.00.00 – 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

7.1.1.  Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a 
quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 
7.1.2. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
7.1.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual. 
7.1.4. Exercer a fiscalização da execução do Contrato por meio de servidor designado.  
7.1.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos serviços, para 
imediata correção.  
7.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pela Contratada.  
7.1.7. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1. Entregar os serviços na forma proposta e contratada, em conformidade com as especificações e 
demais condições constantes no respectivo PREGÃO e seus Anexos. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, obrigando-se a prestar assistência técnica e 
administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos. 
8.1.3. Pagar indenização no valor de 100% da tabela FIPE, vigente na data do sinistro, a critério do 
Contratante, em caso de roubo/furto, ou perda total, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis da entrega de toda 
documentação básica. Em caso de extinção da Tabela FIPE, será adotada a tabela Molicar ou outra similar 
de grande aceitação no mercado. 
8.1.4. Cobertura de acessórios referentes a som e imagem originais de fábrica.. 
8.1.5. Cobertura adicional de assistência técnica 24 horas com, no mínimo, serviços de chaveiro. 
8.1.6. A seguradora deverá prestar a assistência, exclusivamente, através de serviço 0800, sem ônus para 
o Contratante. 
8.1.7. Assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico COBERTURA DE GUINCHO COM 
QUILOMETRAGEM ILIMITADA em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica e utilização de transporte 
do condutor e dos passageiros, pago pela seguradora, do ponto onde estiver o veículo (conforme planilhas 
no Anexo I do Edital), até a oficina determinada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 
8.1.8. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo do segurado. 
8.1.9. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
8.1.10. O atendimento referente à assistência deverá ser realizado pela seguradora em até 60 (sessenta) 
minutos. 
8.1.11. Comunicar expressamente à Administração, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do Contrato. 
8.1.12. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, 
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 
8.1.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE. 
8.1.14. Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere 
às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na legislação específica: 
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com 
as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, bem como 
o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023. 
8.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, 
em razão da execução deste contrato, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do 



 
 

 

 
  

 

CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de 
descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em Juízo.  
8.1.16. Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta em valores correspondentes aos anotados 
nas requisições e acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.16.1. Certificado de Regularidade do FGTS; 
8.1.16.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.1.16.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
8.1.16.4. Cópia do Empenho correspondente. 

8.1.17. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos 
prazos contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
8.1.18. Encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal, o Empenho, para possibilitar o controle do 
Contratante.   
8.1.19. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
8.1.20. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. 
8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
8.1.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) 
por cento do valor total da adjudicação;  
8.1.23. Na hipótese de acréscimo do Contrato, a Contratada obriga-se a executá-lo no mesmo nível de 
qualidade e preço apresentados na proposta. 
8.1.24.  Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  
8.1.25. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 
Contratante.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
9.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e 
seguintes da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei n.º 10.520/02, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às 
normas estabelecidas no Edital. 
9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com atraso 
injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniárias e 
restritivas de direitos, previstas em lei. 
9.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa. 

 9.3.1. Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a Contratada será notificada da 
infração e da penalidade correspondente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, 
apresentar defesa. 
 9.3.2. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de 
penalidade. 

 9.3.3. Da decisão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
9.4. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do Contrato, assim como a execução irregular, 
com atraso injustificado ou nos casos em que o licitante/contratado ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, imoral ou cometer fraude fiscal, sujeitará o licitante/contratado à aplicação das seguintes 
sanções: 
 9.4.1. Advertência; 
 9.4.2. Multa; 

 9.4.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme prescreve o art. 7o da Lei n.º 10.520/2002. 

9.5. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias medidas 
corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que a Contratada descumprir 
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 



 
 

 

 
  

 

9.6. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados, ou para compensar execução 
irregular ou inexecução pode ser aplicada cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no “item 
9.4.3.”. 

 9.6.1. Na fixação do prazo da penalidade prevista no 9.4.3., deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades 
constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

9.7. A multa prevista no “item 9.4.2.” será: 
 9.7.1. De 10% (dez por cento) do valor da proposta à empresa que recusar-se injustificadamente a 
honrar a proposta apresentada; 
 9.7.2. De 20% (vinte por cento) à empresa que recusar-se a contratar, até o momento da adjudicação; 
9.7.3. De 30% (trinta por cento) ao licitante que se recusar, injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário, a assinar Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Campina 
Grande do Sul, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
 9.7.4. De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega. 
 9.7.5. De 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o valor 
correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora. 

9.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Administração poderá considerar o atraso como descumprimento 
total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s) não entregue(s). 
9.9. Na hipótese do item anterior se o descumprimento da obrigação comprometer o regular desenvolvimento 
das funções administrativas, a multa poderá se cumulada com a pena prevista no 9.4.3. 
9.10. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido assegurado o direito 
de defesa e de recurso do contrato, será:  
 9.10.1. Descontado do primeiro pagamento devido, em decorrência da execução contratual; 

 9.10.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial da obrigação, depois da celebração do contrato 
em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada; 
 9.10.3. Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não atendimento da convocação 
para a assinatura do Contrato, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, através de 
Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação; 
 9.10.4. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em dívida ativa, para 
cobrança judicial. 

9.11. A aplicação de sanções às Contratadas deve ser objeto de registro como fator relevante para a 
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de 
reincidências que se tornem contumazes. 
9.12. Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de atender o prazo 
estabelecido nos itens para apresentação da documentação regular pertinente à regularidade fiscal, a 
administração pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública, cumulada com a aplicação de uma multa compensatória no valor de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da licitação. 
9.13. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei n.º 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
9.14. As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações que se 
verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, em especial em decorrência de perdas e danos, 
danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DO CONTRATO 
10.1. Farão parte integrante do Contrato o Edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do 
processo e que tenham servido de base para a licitação. 
10.2. O Contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições constantes 
do Edital, pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 8.666/93 com as 
alterações dela decorrentes, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no Contrato não mencionadas. 
10.3. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do Contrato e de seus eventuais aditamentos. 
10.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo 
prévia e expressa autorização da Contratante. 



 
 

 

 
  

 

10.4.1. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente responsável 
pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato. 

10.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, 
nos limites e nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 

10.5.1. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração, tendo 
por fundamento as disposições contidas no art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO, E DA RESCISÃO 
DO CONTRATO 
11.1. A Administração Pública se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do 
objeto da contratação, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 
fundamentada, caso em que a Contratada terá direito de receber os produtos efetivamente entregues e demais 
ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
11.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude 
de vício insanável. 
11.3. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Campina Grande do 
Sul. 
11.4.  A declaração de nulidade da licitação opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nela, 
ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido.  
11.5. A nulidade não exonera o Contratante do dever de indenizar a Contratada pelo que esta houver executado 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa.  
11.6. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta pelo 
artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos da Lei n.º 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
11.7. Também poderá ocorrer a rescisão por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante 
notificação prévia no prazo mínimo de 10 (dez) dias. 
11.8. A rescisão poderá dar-se a pedido da CONTRATADA quando: 

a) Esta comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, 
dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento. 

11.9. Por iniciativa da CONTRATANTE quando: 
a) A Contratada não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A Contratada perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d) A Contratada não cumprir as obrigações contratuais, ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
Notas de Empenho; 
e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no 
Contrato ou nos pedidos dele decorrentes; 
f) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XII a XVI da 
Lei Federal n.º 8.666/93, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023. 
g) Subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem a anuência da Contratante; 
h) Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 
i) Se houver decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários. 

11.3. Em qualquer das hipóteses descritas na condição anterior, a rescisão se dará através de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo entre as partes, 
na forma da Lei. 
12.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização do cumprimento do objeto do presente Contrato ficará a cargo do Servidor(a) Municipal 
relacionado abaixo, de acordo com as atribuições contidas na portaria vigente: 

SERVIDOR ATRIBUIÇÃO 



 
 

 

 
  

 

MARCOS ANDRÉ ALVES DE SOUZA Fiscal do Contrato 
 
13.2. O(s) Fiscal(is) deverão comunicar ao Gestor(a) Geral de Contratos qualquer irregularidade, para as devidas 
providências, bem como a necessidade de prorrogação dos prazos de vigência e/ou execução, acompanhando 
de requerimento justificado da empresa contratada. 
13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993, bem como o contido na Lei Complementar nº 198, de 28 de junho de 2023. 
13.4. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência do Contrato, 
cabendo ao Gestor e Fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
a) O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos relacionados à execução 
do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização. 
b) As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser 
registradas e encaminhadas ao Gestor do Contrato que as enviará ao superior em tempo hábil para a adoção 
de medidas saneadoras. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INADIMPLÊNCIA 
14.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
15.1. O presente instrumento de Contrato terá vigência por um período de 12 (doze) meses, podendo no 
interesse deste Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja condições e 
preços vantajosos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme reza o disposto no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR 
16.1. Integra o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital que regeu o certame com seus 
Anexos, a proposta da Contratada e os demais documentos constantes do processo e que tenham servido de 
base para a licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Os licitantes devem observar bem como a Contratada, caso haja subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 



 
 

 

 
  

 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da RMC (Foro da Comarca de Campina Grande do Sul/PR), com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 
 
As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do Contrato. 
 
Campina Grande do Sul ______ de __________ de _______  
 
 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 EMPRESA: 

BIHL ELERIAN ZANETTI REPRESENTANTE: 
PREFEITO MUNICIPAL RG:                                  CPF: 



 
 

 

 
  

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL – PARANÁ 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº. 142/2023 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR TOTAL E CONTRA TERCEIROS, PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL. 
 
Critério de julgamento: Menor Preço Global 
Valor: R$ 474.223,07 (Quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e vinte e três reais e sete centavos) 
Data de abertura: 10 de novembro de 2023 às  14h00m horas. 
Local da realização: ComprasGov (www.gov.br/compras) - UASG: 987477 
 
O Edital pode ser obtido no site www.campinagrandedosul.pr.gov.br na opção Transparência – Licitações e no 
site www.gov.br/compras. Outras informações pelos e-mails: robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, 
leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br, rafael.berleze@pmcgs.pr.gov.br e rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br e pelo telefone 
(41) 3676-8000.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


